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GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 2.199, DÊ.21DE FEVEREIRO DE 2011'

Dlspõe sobre o Slstema de Transpode

äiäü-"noãoviár¡o urbano de

Ëãt"äg"it"s do Município de Gaucaia

e dá outras Provldênclas'

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA

FaçosaberqueaCÂMARAMUNlclPALDEcAUcAlAaprovoueeusancionoe
promulgo a segulnte Lei:

CAPITULO I

DAS DlsPoslçöES PRELIMINARES

Art. 10 0 sistema de Transporte Goletivo Rodoviário urbano de Passageiros do

Municfpio de Caucaia - StC ,ug"r-r"-ã pelas disposições constantes na Lei

Orgânica do Munictpio, por-esta Uãi, seu Regulamento,, e demais normas legais e

regulamentares, em ããåå.itr péla Lei rederal 
-no. 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995'

Art. 2o Compete ao Municlpio de Caucaia, ou por delegação a outro órgão ptiblico'

L*f'r*rr, orlanizar, ðrrrtir,' coordenar, executar, delegar' controlar e fiscalizar a

pärþçä" OËs serviçãr ió Sirt"ta de Transporte Coietivo Rodoviário Urbano de

Passageiros em seu terrltório'

Art, 30. o sistema de Transporte coletivo Rodoviário urbano de Passageiros do

Municfpio de Caucaia - STC é composto pelo: Serviço Público de Transpofte

Coletivo Rodoviário de Passageiro - SPTC, pelo Serviço de Transporte Coletivo

Rodoviário de Passageiro por Fretamento - STCF e pelos Terminais.

CAPITULO II

Do REGTME DE EXPL6RAçÄO Do SERVIçO PÚBLlCo DE TRANSPoRTE
COLETIVO RODOVÁRIO DE PASSAGEIROS - SPTC

Art. 4o Compete ao Municfpio de Caucaia explorar, diretamente ou mediante

concessão ou permissão, o Serviço Ptiblico de Transporte Coletivo Rodoviário de

Passageiros - SPTC, Sempre através de licitação, nos termos desta Lel, da Lei

Federál no. 8.987/95 e demais normas legais, regulamentares e pactuadas,

$1o As concessões e as Permissöes d

fiscalizaçäo pelo poder concedente, rìos
o SPTC sujeitar-se-äo à direção e

as normas legais e
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regulamentares, dentro do possfvel, atendendo às reivindicaçöes ou contribuiçb'es
dos usuários,

S2o O SPTC Convencional e Executivo serão explorados mediante regime de
concessão tendo a delegação de sua prestagão outorgada pelo poder concedente,
através de llcitação na modalidade de concorrência pública, à pessoa jurfdica ou
consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua
conta e risco e por prazo determinado, obseruado o disposto no inciso ll do artigo 20

da Lei Federal n.8.987, de 13 de feverelro de 1995, e demais normas legais,
regulamentares e pactuadas.

S3o O SPTC Complementar será explorado mediante reglme de permissão
tendo a delegaçäo de sua prestaçäo outorgada pelo poder concedente, através de
licitaçäo, na modalidade de concorrêncla prlblica, à pessoa ffsica ou jurldica, que
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo
determlnado, observado o disposto no lnciso lV do artigo 20 da Lei Federal no. 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, e demais normas legais e regularnentares pertinentes,
incluslve quanto à precariedade e revogabilidade pelo poder concedente.

Art. 50 O SPïC classifica-se em

l- convencional;
ll - executivo;
lll- complementar.

S l" É considerado convencional o seruiço básico do sistema, remunerado por
tarifa fixada pelo poder concedente, operado de forma continuada e permanente,
obedecendo a itinerários, parâmetros operaclonais estabelecldos, termlnais e pontos
de paradas.

S 2" É considerado executivo o serviço de transporte operado com normas
próprias no que diz respeito às caracterfsticas do vefculo, tipo de operação e com
tarifa fixada pelo poder concedente.

S 3o É considerado complementar o serviço de apoio ao serviço convencional,
remunerado por tarifa fixada pelo poder concedente, operado de forma contínua e
permanente, oþedecendo a itinerários, parâmetros operacíonais estabelecidos,
terminais e pontos de paradas. Significa que deva complementar o serviço
convencional onde este se mostre inadequado e insuficiente ao atendimento da
população.

Art, 60 O Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por

Fretamento - STCF é o transporte de passageiros feito porta a porta ou direto,
executados mediante autorização do poder concedente, conforme as condlções e

requisitos estabelecidos na regulamentaçäo desta Lei,

Art. 70 As linhas do SPTC são classificadas em:

| - Radial: linha com operação na sede munlclpal, com origem em

2

determinada localidade e destino ao centro;
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ll - Diametral: linha com operação na sede municipal, com origens em
localidades distintas passando pelo centro;

lll - Circular: linha com operação na sede municipal que interliga diversas
localidades, sem passar pelo centro;

lV - Alimentadora: linha com operação na sede municipal, que tem por objeto
alimentar uma ou mais linhas de maior capacldade, com lntegração ffslca através de
transbordo,

Art. 80 A concessão será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser
prorrogada, por uma única vez, pelo perfodo de até 10 (dez) anos, a critério
exclusivo do poder concedente, desde que haja interesse público e anuência da
concesslonária na prorrogação do contrato e a continuidade da prestação do
servlço.

Art. 9o A permissão, outorgada pelo prazo determinado de 05 (cinco) anos,
podendo ser prorrogada por uma única vez, pelo perlodo de até 05 (cinco) anos, a
critério exclusivo do poder concedente, desde que haja interesse público e anuência
do permissionário na prorrogaçäo do contrato e a continuidade da prestação do
seruiço.

Art.10. Caberá exclusivamente ao poder concedente, reconhecer o interesse
público na continuidade da prestaçäo do serviço, de acordo com a conveniência e
oportunidade da Administraçäo, caso em que a prorrogaÇão do contrato de
concessäo ou do termo de permissäo dependerá do resultado de avaliaçöes
operacionais, na forma de seu Regulamento,

Art.11. O edital de licitação para outorga do SPTC por concessão e permissão
conterá as condlções e as caracterfsticas do serviço, especificando: linha;
parâmetros operacionais; frota; contrato; minuta do contrato de concessão ou do
termo de permlssão; valor da outorga de concessão ou permlssão; garantia; forma
de reajuste da tarifa; e outros itens pertinentes.

Art.12. Na qualificação técnica exigida da licitante, além do estabelecido na Lei
Federal no 8.666/93, e suas alteraçöes, serão exlgidos:

l- Regime de Concessão

a) comprovação da disponibilidade da frota que poderá ser feita mediante
comprovantes de propriedade ou cessão para atender ao serviço objeto da licitaçäo,
devendo os referidos vefculos encontrar-se disponibilizados no prazo fixado no
edital, após o recebimento da Ordem de Serviço. Tais velculos deverão estar
comprometidos apenas com o serviço, à época da prestação do serviço, objeto da
licitação, conforme disposto no art. 31 desta Lei;

b) termo de compromisso de disponibilidade da frota, no caso de

impossibilidade de apresentaçäo imediata da comprovaçäo prevista no inciso
anterior, respeitado o prazo nele previsto;

c) prova de que possui, ou compromisso de disponibilizar, imóvel destinado à
instalação de garagem para dar suporte à execuçâo do contrato, pelo perlodo da

J

prestaçäo dos serviços.
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d) declaração das condições de aptidão da licitante, mencionando toda" ã
estrutura ffsica, equipamentos e os recursos humanos disponfveis, para o serviço de
concessão.

ll- Regime de Permissão

a) ser maior de 21 (vinte e um) anos;
b) ser proprietário do velculo ou, em contrato de arredamento mercantil;
c) ser autônomo com registro no fisco municipal;
d) está em dia com as obrigações tríbutárias do Municlpio de Caucaia;
e) ser o velculo emplacado no Município de Caucaia;
f) näo ter infraçäo grave ou gravfssima prevista no Código de Trânsito Brasileiro

durante os últimos 12 (doze) meses;
g) aprovaçäo com certificado em curso especializado em transporte de

passageiros;
h) aprovaçäo com certificado em curso de direçäo defenslva realizada pelo

Departamento Estadual do Trånsito, DETRAN-CE;
i) ser possuidor de Carteira Naclonal de Habilitação categoria "D";
j) näo ter antecedentes criminais.

Art. 13. Para assinatura do contrato de concessão ou termo de permissão, a licitante
deverá apresentar, dentre outros exigidos no respectivo edital, os seguintes
documentos, no prazo máximo de 90 (noventa)dias, sob pena de decadência:

| - os motoristas deveräo ser cadastrados no poder concedente, cottì â

formação e treinamento adequados nos cursos de legislação, primeiros socorros,
relações humanas, e direção defensiva, reconhecidos pelo DETRAN/CE;

ll - certídão de inexistência de débito para com a Fazenda Pública Municipal,
do Estado do Ceará, da Fazenda Pública Nacional, e com a Previdência Social e

FGTS,

Parërgrafo único, Em caso de ocorrência da decadência prevista no caput
deste arligo, o poder concedente poderá outorgar a concessão à classificada
imediatamente posterior,

Art. 14. Para exploração do SPTC através de concessäo, o operador prestará
garantia, podendo optar por uma das modalldades previstas no art. 56 da Lei no

8.666/93, o conforme estabelecido no respectivo edital.

Slo A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por

cento do valor do contrato,

S2o A extinção da concessão, por infração a norma legal, regulamentar ou
pactuada, incluindo esta Lei, implica na perda da garantia pela concessionária, em

favor do poder concedente.

$3o Em caso de extinção da concessão que não resultou em apllcação de
penalidãde, a garantia será liberada ou restitufda, em favor da concessionária.

4
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Art. 15. A prestaçäo da garantia resguardarå a execuçäo do servigo e pagamento dó
multas e/ou débitos, quando não for recolhido no devido tempo.

Parágrafo único. Sempre que for deduzlda a garantia ou parte dola, no
exercfclo do direito que trata o aftlgo anterlor, a concessionária ficará obrigada a
proceder a sua recomposição, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento
da notlficação, sob pena de caducidade da concessão.

Art. 16. A regulamentação desta Lei disporá também sobre a criação, modificação e
extinção de linhas do SPTC.

CAPITULO III
DOS ENCARGOS DO OPERADOR DO SERVIçO PÚBLICO DE TRANSPORTE

COLETIVO RODOVIARIO DE PASSAGEIROS - SPTC

Art. 17. Considera-se operador a pessoa flsica ou jurfdica que explore o SPTC,
mediante contrato de concessão ou termo de permissão. O operador deverá:

| - prestar serviço adequado, na forma prevista em normas legais e
regulamentares, e em especial nesta Lei, nas ordens de serviço, e no contrato de
concessão ou termo de permissão;

ll- submeter-se à dlreção e fiscalizaçäo do poder concedente, diretamente ou
através de outro órgäo ou entidade da Administraçäo Municipal designado,
facilitando'lhes a ação e cumprindo as suas determinações, especialmente no
correto fornecimento e atendimento de informações, dados, planilhas de custo,
fontes de receitas principal, alternativa, acessória, complementar ou global,
documentos e outros elementos, sempre na forma e periodicidade requisitados;

lll - dispor de instalaçöes apropriadas para manutenção e guarda dos
veículos, de acordo com as normas e critérios estabelecidos, conforme a
regulamentação desta Lei;

lV - preservar a inviolabilidade dos instrumentos contadores de passageiros,
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo e outros
instrumentos, conformo exigidos nesta Lei e em sua regulamentação;

V - apresentar seus vefculos para inlcio de operação com manutenção
adequada, em condiçöes de segurança, conforto e higiene, bem como atender as
especificações da padronização, normas e padrões técnicos estabelecidos pelas
normas legais e regulamentares;

Vl manter em serviço o pessoal de operação com cadastramento
atualizado, junto ao poder concedente;

Vll - tomar imediatas providências para prosseguimento da viagem quando
de sua interrupçäo e, se necessário, rebocar com brevidade o vefculo em pane na
via pública;

Vlll - efetuar o reabastecimento e manutençäo em locais apropriados e sem
passageiros a bordo, evitando vazamentos de combustfvel ou lubrificante na via
pública;

lX - tomar as providências
preposto que, comprovadamente, n

fiscalização do poder concedente;

0

necessárias com relaçäo ao empregado ou
ão atenda satisfatoriamente aos usuários e à

5
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X - cumprir fielmente o dimensionamento operacional, a execuçäo de
qualquer plano operacional, bem como os itinerários, horários, pontos de parada,
terminais, e valor da tarifa, estabelecidos pelo poder concedente;

Xl - apresentar mensalmente ou quando sollcitado, no prazo máximo de 24

horas, dados demonstrativos dos parâmetros operacionais praticados no perfodo

solicitado, na forma regulamentada pelo poder concedente.

Art. 18. Empenhar seu pessoal de operação ao cumprimento dos seus doveres
funcionais, como previsto nas normas legais e regulamentares.

CAPITULO IV
DO PESSOAL DE OPERAçÄO

Art. 19. Para efeito deste desta Lei, á considerado pessoal de operação: motorista,
cobrador, fiscal e despachante.

Art. 20. São deveres do pessoal de oporação:

| - conduzir-se com atençåo e urbanidade para com os usuários do serviço e
representantes do poder concedente no exerclcio de suas funções;

ll - apresentar-se em serviço corretamente uniformizados e identificados com

o respectivo crachá e devidamente em dia eom o cadastramento obrigatório;
lll - prestar aos usuários, quando solicitados, as informações necessárias

sobre itinerários, tempo de percurso, pontos de parada, distâncias e preços das
passagens;

lV - conhecer e cumprir as normas legais e regulamentares relativas à

execução dos serviços.

Parâgrafo único. É vedado o transporte de funcionários da concessionária ou

permissionária quando em seruiço, incluindo o de operação, sem o respectivo
crachá,

Arl,21. O motorísta da concessionária ou permissionária é obrigado a

l- dirigir o vefculo de modo a garantir a segurança e o conforto dos usuários;
ll- movimentar o vefculo somente com as portas totalmente fechadas;
lll - manter velocidade compatfvel com a situaçäo de segurança das vias,

respeitando a leglslação de trânsito;
lV dilþenciar para o fiel cumprimento dos horários e freqüências

estabelecidos;
V - não fumar no interior do vefculo;
Vl- não lngerlr bebldas alcoólicas nas 12 (doze) horas antecedentes ao infcio

de sua jornada de trabalho e até o seu térmíno;
Ýll - prestar à fiscalização do poder concedente, os esclarecimentos que lhe

forem solicitados;
Vlll - exibir à fiscalizaçäo do poder concedente, quando solicitado, ou

entregar, contra recibo, Os docUmentos do VelcUlo, mapa de viagem e outros que

forem exlgfveis;
lX - não conversar enquanto estiver na condu

6

do vefculo em movimento;
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X - atender aos sinais de parada em locais permitidos e somente neles; 
' ' '

Xl - observar, rigorosamente, a operaçäo nos corredores e faixas exclusivas
para o transpoñe coletivo de passagelro;

Xll - dillgenciar na obtenção de transporte para usuários, em caso de avaria e
interrupgão da viagem;

Xlll- desviar o veículo para próximo ao meio fio nas calçadas para embarque
e desembarque de passageiros, com conforto e segurança;

XIV - recolher o velculo à respectiva garagem, quando ocorrerem indfcios de
defeitos mecânicos, que possam por em risco a segurança e o conforto dos
usuários;

XV - providenciar a prestação de socorro aos usuários feridos em acidentes,
comunicando imediatamente às entidades de saúde local.

Arl.22, Os demais componentes da equipe de operação do vefculo deverão:

| - auxiliar o embarque e o desembarque de passageiros, especialmente
crianças, pessoas idosas e deficientes ffsicos ou com mobilidade reduzida, nos
pontos de parada e nos terminais de linha;

ll - colaborar com o motorista em tudo que diz respeito à viagem,
especlalmente à comodidade e à segurança dos passageiros;

lll- não fumar no interior do vefculo;
lV - não ingerir bobidas alcoólicas nas 12 (doze) horas antecedentes ao infcio

e durante a sua jornada de trabalho;
V - dispor de moeda fracionária para o troco correto.

Art. 23. O usuário do SPTC será recusado o embarque ou determinado o seu
desembarque, em local seguro e adequado, quando:

l- näo se identificar, quando exigido;
ll- encontrar-se em estado de embriaguez;
lll - encontrar-se em trajes manifestamente impróprios ou ofensivos a moral

priblica;
lV - portar arma de fogo ou de qualquer natureza, salvo quando legalmente

autorizado;
V pretender transpoftar, como bagagem, produtos que pelas suas

caracterfsticas, sejam considerados perigosos ou representem riscos ou desconforto
para os demais passageiros! nos termos da legislação especffica sobre Transporte
Rodoviário de Cargas Perigosas;

Vl- conduzir animals domésticos ou selvagens;
Vll- incorrer em comportamento incompatfvel com a civilidade;
Vlll - comprometer a segurança, o conforto e a tranqüilidade dos demais

passageiros;
lX - usar aparelhos sonoros durante a viagem com volumo de som que

incomode os demais passageiros;
X - fumar no interlor do velculo.

Aft. 24. É obrigatório o cadastramento junto ao poder concedente, do pessoal de

operação do SPTC, nos termos da regulamentação desta Lei.

\^
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CAPÍTULO V
DOS DIREITOS DOS USUARIOS

Aft, 25. São direitos dos usuários:

| - ser transportado em condigöes de segurança, higiene e conforto, do início
ao término da viagem;

ll - ser atendido com urbanidade pelos dirigentes, prepostos e pessoal de
operação, e pelos agentes do poder concedonte;

lll- ser auxiliado no embarque e desembarque pelo pessoal de operação, em
especial quando se tratar de crianças, senhoras, pessoas idosas, deficientes flsicos
ou com mobilidade reduzida;

lV - receber informações sobre as caracterfsticas dos serviços;
V - pagar o valor da tarifa fixada para o seruiço utilizado, bem como receber

eventual troco em dinheiro.

CAPÍTULO VI
DA OPERAçÃO DO SERV|çO ptlBLrCO DE TRANSPORTE COLETTVO

RODOMARIO DE PASSAGEIROS - SPTC
Seção I

Das Vlagens

A¡.t, 26. As viagens seräo executadas de acordo com o padrão técnico-operacional
estabelecido pelo poder concedente, com relagão às classificações de serviços,
observados os paråmetros operacionais, itinerários, pontos de parada e pontos
terminais.

Arl,27, Fica estabslecida uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos, além do
horário marcado, para a saída do veÍculo no ponto inicial da linha.

Parágrafo (tnico. Decorrido o prczo fixado neste artigo, o poder concedente
notificará o operador faltoso.

Art. 28. Os pontos terminais e de paradas só poderão ser utilizados pelo operador,
após devidamente homologados pelo poder concedente.

Art. 29. A interrupção de viagem decorrente de acidente do vefculo com vítima fatal
ou motivo de força maior, será objeto de comunicação imediata da transportadora ao
poder concedente.

51o A interrupçäo da viagem pelos motivos elencados no caput deste artigo,
na operação do SPTC, dará direito ao passageiro a troca por outro vefculo da linha,
sem custos, até o destino de viagem.

S2o A interrupção da viagem pelos motivos elencados no "capuf' deste artigo,
por um perlodo superior a 30 (trinta) minutos, na operação do SPTC, dará direito ao
passageiro a troca por vefculo de outro operador, por conta daquele, até o destino

'1,t¡J
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Art. 30. O dimensionamento do número'de viagens será fixado em funçäo da
demanda de passageiros e das caracterfsticas de cada linha, objetivando a
satisfação do usuário, a segurança de tráfego e a rentabilidade das viagens,
evitadas, sempre que possfvel, as superposiçöes de horários.

Seção ll
Dos Vefculos

Art, 31. Na prestação do SPTC serão utilizados os seguintes tipos de vefculos

l- Regime de concessão:

Mícro-ônibus M3, com PBT > 5,0t, comprímento 37,40mi
Mini Õnibus M3, com PBT > 8,0t, comprimento 3 9,60m;
Midi ônibus M3, com PBT > 10,0t, comprimento 3 11,50m;
Ônibus M3, com PBT > 16,01, comprimento 5 14,0m,

ll- Regime de permissâo:

a) Micro-ônibus M2, com PBT g 5,00t, comprimento I 6,00m

S 1o As dimensões, lotação e caracterfsticas internas e externas dos veículos
utilizados na prestação do seruiço do SPTC obedecerão à Resoluçåo 316/09 do

DENATRAN e às especificaçöes técnicas, nos termos das normas legais e
regulamentares.

S 2o O poder concedente definirá em norma legal especffica, o prazo para

atendimento por pafte dos operadores ao disposto no caput deste aÉigo e seus

itens. O operador deverá assinar termo de compromisso de disponibilidade do
velculø no ptazo regulamentar.

S 3o A inclusão de vefculos novos deverá atender ao disposto no capuf deste

artigo e seus itens.

S 4o O regulamento desta Lei disporá sobre a idade mlnima de inclusäo de

vefculo para operaçäo no SPTC e a idade máxima do mesmo para exclusão'

Art, 32. A frota operacional de cada linha deverá ser composta de veículos, em
número fixado no respectivo edital de licitação, mais a frota reserya equlvalente ao

mlnimo de 10% (dez por cento)da frota operacional.

Pariágrafo [tnìco. O nrimero de vefculos para o transporte complementar será

correspondõnte a 45% (quarenta e cinco por cento) da frota operacional do

transporte convencional regular municipal'

Art. 93, Deverá o poder concedente realizar constante ação fiscalizadora sobre as

condiçöes dos veiculos, podendo, em qualquer tempo e independentemente da

vistoria ordinária prevista na legislação de trånsito, realizar inspeçöes e vistorias nos

velculos, determinando sua- retirada de operação Se obseruada qualquer

u!
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irregularidade quanto às condiçöes de funcionamento, higiener conforto e
segurança, até que sanadas as deficiências.

Art. 34. Anualmente será realizada vistoria da frota para avaliação dos itens de
funcionamento, segurança, conforto, higiene e comunicagão visual dos vefculos,
como especificados no regulamento desta Lei.

S lo A realização da vistoria que trata o caput deste aftigo será mediante o
pagamento da taxa de vistoria, quantificada pelo poder concedente,

$ 20 Semestralmente será apresentada ao poder concedente, a relação dos
veículos pelo operador, declarando que estão em perfeitas condiçöes de
funcionalidade, segurança, confofto e uso para operaçäo.

Art, 35. Além dos documentos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas
legais e regulamentares pertinentes, os vefculos deverão conduzir:

| - Quadros padronizados pelo poder concedente no seu interior, contendo:

a) Preços das tarifas;
b) Capacidade de lotação sentada e total do vefculo;
c) NrJmeros do telefone do operador e do poder concedente, pâIâ eventuais

reclamaçöes pelos usuários.

ll- Na parte externa:

a) lndicação da origem e destino da viagem, padronizada pelo poder

concedonte;
b) Codificação numéríca de identificação do velculo e da linha;
c) Padronização pelo poder concedente de pintura, cores, desenhos,

emblema ou logotipo.

Art. 36. Todos os vefculos registrados junto ao poder concedente deverão circular
com equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo ou outro
dispositivo eletrônico de registro diário aferido, ou ainda outros instrumentos que

vierem a ser determinados pelo poder concedente.

Art, 37. O operador manterá, pelo perfodo de 30 (trinta) dias, os dados do
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou de outro

dispositivo eletrônico com tal finalidade, de todos os seus vefculos em operação,

devidamente arquivados, em perfeito estado de conseryaçäo, acompanhados da

análise de cada viagem realizada, podendo os mesmos ser requisitados pelo poder

concedente.

Art, 38. Será permitida a fixação de publicidade na traseira do vefculo, parte externa,
sem por em risco a segurança do trânsito, como previsto no Regulamento.

g1o Não poderão ser veiculada publicidade de ordem polftica, religiosa, de

caráter pessoal, e as que firam a moral e os bons costumes'

10
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S2o O poder concedente poderá utilizar as pañes externa e interna do vefðulo
com publicidade de utilidade pública de caráter educativo e informativo.

Art. 39. Considerar-se-á, para efeito da capacidade do lotação do velculo, todas as
poltronas disponfveis, exceto a do motorista e a do cobrador, quando houver.

$1o Considerar-se-á lotado, o vefculo que estiver com sua capacidade
completa.

S2o Não é permitido o excesso de lotação, ressalvado o disposto nos
parágrafos 3o e 4o deste adigo.

$3o Será permitido o transpofte de passageiros excedentes, no limite igual ao
da lotação sentada, quando operando por vefculo tipo M2 e M3.

$4o No seruiço operado por vefculo M3 executivo, somente poderá transportar
passageiros sentados.

Art. 40. Como condição para prestarem o SPTC, os vefculos da frota dos
operadores deveräo estar devidamente registrados junto ao poder concedente, nos
termos da regulamentação desta Lei.

$1o Os vefculos que tiverem seus registros cancelados serão substitufdos, no
prazo máximo de 90 (noventa)dias.

$2o A regulamentação desta Lei disporá sobre as condições necessárias para
o registro do velculo, bem como sobre o cancelamento deste.

Art.41. O poder concedente poderá determinar a retirada de operaçäo de qualquer
vefculo que:

| - näo esteja em bom estado de segurança, conservaçäo, funcionamento e
asseio;

ll - não esteja de acordo com as caracterfsticas regulamentares
especificadas;

lll - não tenha sido submetido à vistoria regulamentar, ou com a mesma
vencida,

S 1o O velculo retirado de operação, enquadrados nos incisos I, ll e lll deste
adigo, ió voltará à operação depois de sanadas as irregularidades que deram causa
a retlrada, depols de vistorlado e aprovado pelo poder concedente.

$ 20 Ocorrido a retirada do vefculo de operação, o operador deverá
imediatamente, substituir tal vefculo.

Art, 42. O poder concedente deverá determinar a apreensão de qualquer vefculo
quando:

l- ocorrer a reincidència prevista nos inclsos l, ll e lll do artigo anterior;
ll - desobedecer à ordem de retirada do vefculo;

11
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lll - efetuar o transporte remunerado de passageiros sem possuir a outorga
para exploraçåo do SPTC, em desacordo com a presente Lei e o Regulamento,

S 1" O vefculo apreendido, enquadrado nos lncisos I e ll deste artigo, ficarâ
retido em local que intogre o patrimônio municlpal, obrigando-se o operador
proprietário do vefculo a recolher ao erário municipal a multa equivalente, sem
prejufzo do pagamento das taxas por dia de recolhimento.

S 2o O vefculo apreendido, enquadrado no inciso lll deste artigo, ficará retido
em local que integre o patrimônlo municipal, obrígando-se o proprietário do velculo a
recolher ao erário municipal, a quantia equivalente a 800 (oitocentas) UFIRCA's,
sem prejufzo do pagamento das taxas por dia de recolhimento.

S 3'O ônus decorrente da apreensão do vefculo, inclusive reboque e diária,
será de responsabilidade do operador.

$ 40 Decorridos 120 (cento e vinte) dias da apreensäo, sem que o operador
proprietário tenha retirado o vefculo, o mesmo será leiloado para cobrir as despesas
decorrentes da apreensão.

$ 5o Procedida a venda do vefculo em lellão, após deduzido o débito
decorrente das despesas de apreensão e estadia, e as despesas com o leiloeiro, o
saldo, se houver, será depositado em banco oficial, em nome do antigo proprietário.

Seção lll
Dos Acldentes

Art. 43. No caso de acidente, o operador fica obrigado a:

I - adotar as medidas necessárias visando prestar imediata e adequada
assistência aos usuários e prepostos;

ll - apresentar ao poder concedente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
cópia do laudo pericial do acidente emitido pelo competente órgão de trânsito, com a
conclusão dos fatos.

lll - manter, pelo perlodo de 06 (seis) meses, os dados do equipamento
registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou de outro dispositivo
eletrônico com tal finalidade, do vefculo envolvido no acidente, devidamente
arquivados, em perfeito estado de conseryaçäo, acompanhados da anállse da
viagem realizada, podendo os mesmos ser requisitados pelo poder concedente.

lV - quando o acidente resultar morte ou lesões graves, o arquivamento do
equipamento citado no item anterlor será por 01 (um) ano.

Art, 44. Quando do acidente resultar morte ou lesões graves, serão avaliadas suas
causas pelo poder concedente, tendo em vista os seguintes elementos:

I - dados constantes do equipamento registrador instantâneo inalterado de
velocidade e tempo, ou outro dispositivo eletrônico;

ll - convencionalidade da jornada de trabalho do motorista;
lll - seleção, treinamento e reciclagem do motorista;
lV - estado de segurança e manutenção do vefculo;
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V - perlcia realízada por órgäo ou entidade competente de trânsito.

Parágrafo único. O poder concedente manterá controle estatfstico de acidente
de velculo por operador.

CAPÍTULO VII
DA REMUNERAçÃO DO SERVIçO PLIBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS - SPTC
Seção I

Das Tarlfas

Art. 45, Compete ao poder concedente a definiçäo do valor das tarifas referentes ao
SPTC

Art.46 A remuneração do SPTC realizar-se-á através do pagamento de tarifa pelos

usuários e por outras fontes alternativas de receitas estabelecidas no contrato de

concessão ou termo de permissäo.

Art, 47. O sistema tarifário do SPTC será de competência do poder concedente em
seu modelo, forma, operação, atualização e revisäo, nos termos da regularnentação

desta Lei.

Art. 48. As tarifas serão do tipo integral e meia passagem, com 50% (cinqüenta por

cento) de desconto para estudantes que cursam os nÍveis fundamental, médio e
superior, do ensino priblico e privado, além das passagens gratuitas, conforme
regulamentação desta Lei.

S lo O direito ao desconto para os estudantes de que trata o capuf deste

aftigo, óerá exercido mediante a apresentação da carteira do estudante que deverá

ser identificada no validador embarcado no interior dos vefculos prestadores de

SPTC.

$ 20 As normas da emissão, distribuição, custeio e fiscalização da carteira do

estudañte para uso no SPTG serão fixadas em regulamento desta Lei.

$ 30 Os estabelecimentos de ensino devem estar localizados no Municfpio de

Caucaia, bem como devem ser credenclados junto ao Conselho Estadual de

Educação.

Art. 49. Compete ao poder concedente, de ofício ou a pedido do interessado, o

reajuste do valor da taiifa, a revisão do valor da tarifa, ou a revisão extraordinária do

valór da tarifa do SPTC, nos termos das normas legais e regulamentares.

13
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$1o O Reajuste do Valor da Tarifa será realizado uma única vez no perlodo de
um ano, por dois anos sucessivos, para fazer facø à elevação convencional dos
custos, na forma como definida no Regulamento do SPTC. O primelro Reajuste do
Valor da Tarifa deverá tomar como base referencial a data da apresentaçäo da
proposta no ceftame licitatório.

S2o A Revisão do Valor da Tarifa será realizada, caso estudos técnicos
indiquem que os critérios utilizados para definição da tarifa näo mals reflitam a
realidade dos dados mensurados, em decorrência de alterações nos custos
variáveis e fixos e nos tributos considerados, da produtividade, das inovações
tecnológicas ou de outros fatores que repercutam na fixação da tarifa, observando o
seguinte:

a) A Revisão do Valor da Tarifa será concedida após 02 (dois) sucessivos

Reajustes do Valor da Tarifa,

b) Por ocasiäo da Revisão do Valor da Tarifa não haverá Reajuste do Valor
da Tarifa.

S3o A Revisão Extraordinária da Tarifa será realizada em caso de evento
excepcional, posterior, imprevisível ou de conseqüência imprevisfvel, desde que
devidamente comprovado o desequllfbrio causado na dimensão econômico-
financeira do contrato, consideradas todas as fontes de receita complementar.

Seção ll
Das Passagens e sua Venda

Art. 50. O SPTC terá a venda de passagem através de armazenamento de créditos
eletrônicos ou através do pagamento, em dinheiro, no interior do vefculo à

tripulaçäo.

Parágrafo único, O armazenamento de créditos para tarifas integrais e meia
passagem poderá ser efetuado em estabelecimentos comerciais credenciados,
pontos terminais e outros que circulem ou atraem número significativo de pessoas, a

serem autor¡zados pelo poder concedente.

Art. 5{. É livre a concessão de desconto ou promoçäo na tarifa pelo operador,
devendo efetivá-los em caráter uniforme para todos os usuários e para toda a linha e

seçöes, se hoUverem, devendo para isto avisar ao poder concedente com uma
antecedência mfnima de 48 (quarenta e oito) horas'

Art. 52. Os fiscais do poder concedente ficam isentos do pagamento de tarifa,
quando em efetivo serviço de fiscalizaçäo.

CAPÍTULO VIII
DoS SERVTçoS DE TRANSPoRTE coLETlVo RODoVIÁRIO MUNIcIPAL DE

PASSAGEIROS POR FRETAMENTO

rrN
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Art, 53. O Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Municlpal de Passageiros por
Fretamento - STCF será executado mediante autorização do poder concedente, às
pessoas ffslcas ou jurfdicas, conforme as condições e requisitos estabelecidos na

regulamentação desta Lei.

Parágrafo (tnìco. A autorizaçäo a que se refere o caput deste artigo poderá

ser cassada, a critério do poder concedente, em caso de concorrência com o SPTC.

Art. 54. O Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por

Fretamento - STCF é classificado em:

| - Escolar;
ll- Por contrato;
lll- Turlstico,

Art. 55. O Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por

Fretamento - STCF classificado como escolar, consiste no transporte regular de

estudantes, matriculados na rede de ensino público e pr¡vado, nos deslocamentos
para atividades educativas situadas no Municlpio de Caucaia,

Slo O autorizado do transporte escolar poderá ser autônomo, instituiçäo de

ensino ou empresa.

S2o A tripulação do transporte escolar será composta por motorista e monitor,
quando este for o caso,

S3o O contratante disponibilizará monitores para os veículos no caso do

transporte de crianças menores de 12 (doze) anos.

$4o Entende-Se como monitor a pessoa responsável por acompanhar as

c¡ançal dentro do carro durante todo o trajeto e auxiliá-las no embarque e

desembarque com segurança.

g5o Fica proibida a afixação de publicidade nos veículos utilizados no servigo

de transporte escolar.

Art. 56. A regulamentação desta Lei disporá sobre a operação do Serviço de

Transporto Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF,

dispondo, inclusive, sobre as caracterfsticas dos velculos que poderäo ser utilizados

na prestaçäo do serviço.

Parágrafo (tnico. O regulamento desta Lel disporá sobre a idade mfnima de

inclusäo de vefculo para operação no STCF e a ldade máxlma do mesmo para

exclusão,

Art. 57. O serviço por fretamento classificado por contrato, consiste no transporte de

pessoas/funcion¿ríos mediante apresentação do contrato formal de prestação de

serviço, realizado para as entidades prlblicas ou privadas, com itinerários e horários

pré-definidos.

15
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Art. 58. O serviço por fretamento classificado como turfstico, consiste no transporte
de pessoas para passeios recreativos, excursões turfsticas e traslados, realizados
de forma oventual.

Art. 59. Os motoristas do transporte de fretamento deverão ser cadastrados no
poder concedente, com formação e treinamento adequados nos cursos de
legislaçäo, primeiros socorros, relações humanas e dlreção defenslva, reconhecidos
pelo DETRAN/CE.

Art. 60. Os vefculos utilizados no Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário
Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF seräo devidamente registrados e
vistoriados pelo poder concedente, conforme as condiçöes e requlsitos
estabelecidos na regulamentação desta Lei.

51" Nos vefculos utilizados nos Serviços de Transpoñe Coletivo Rodoviário
Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF é obrigatória a lnstalação de
equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, devendo o
operador mantê-lo em perfeito estado de funcionamento e analisar os dados
relativos a cada viagem realizada.

$2o Sempre que necessário, a critério do poder concedente, poderá ser
exigida a exibição dos dados do equipamento registrador instantâneo inalterável de
velocidade e tempo, o qual deverá ser preservado pelo operador pelo prazo de 30
(trinta)dias.

S3o Os vefculos utilizados no Serviço de Transpofte Coletivo Rodoviário
Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF deverão apresentar na parte
externa, parte frontal, letreiro indicativo, nos termos da regulamentação desta Lei,

$4o Quanto à fixaçäo de publicidade nos velculos utillzados no Serviço de
Transpoüe Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF,
aplica-se o art. 38, desta Lei.

$5o No Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros
por Fretamento - STCF somente poderão ser transportados passageiros sentados.

56o O poder concedente realizarâ ação fiscalizadora sobre as condiçöes dos
vefculos, podendo, em qualquer tempo e independentemente da vistoria ordinária
prevista na legislaçäo de trânsito, realizar inspeções e vistorias nos vefculos,
determinando, se observada qualquer irregularidade quanto às condições de
funcionamento, higiene, conforto e segurança, sua retirada de operação, até que
sanadas as deficiências,

Art.61. Quanto à ocorrência de acidentes, aplicam-se aos Serviços de Transporte
Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF, os arts. 43 e
44, desta Lei.

Art. 62. Ocorrendo interrupção da viagem o operador deverá utilizar, para sua
continuidade, o mesmo velculo ou outro de caracterlstica idêntica ou superior ao que

!
a

t6



de

ts

Ru

aP

S2o Os resultados das auditorias serão encaminhados
acompanhados de relatório contendo as recomendaçöes,
advertências e outras sançöes ou observaçöes do poder concedente

vinha sendo utilizado, obseryados os requisitos de confofto e segurança
estabelecidos.

$lo Fica o operador obrigado a comunicar a interrupção de viagem ao poder
concedente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, especificando-lhes as causas e
as providências adotadas, as quais deverão ser comprovadas sempre que exigido.

$2o Ao motorista de viagem relativa ao Serviço de Transporte Coletivo
Rodoviário Municipal de Passageiros por Fretamento - STCF, aplicam-se todos os
encargos relativos ao motorista de viagem relatíva ao SPTC,

CAPÍTULO IX
DA FTSCALIZAçÄO

Art. 63. A fiscalização do STC será exercida pelo poder çoncedente, através dos
órgãos e entidades competentes, visando ao cumprimento das normas legals e

regulamentares,

Art, 64. O poder concedente, no exercfcio da fiscalizaçäo do STC, tem pleno acesso
a qualquer velculo ou instalaçäo que diga respeito aos serviços, exercendo poder de
pollcia, nos termos desta Lei.

Art. 65. O poder concedente promoverá, quando julgar necessário, a realizaçäo de
auditorias contábil-financeira e técnico-operacional junto ao operador do STC.

$1o Por ocasiäo das auditorias, fica o operador obrigado a fornecer os llvros e
documentos requisitados, satisfazendo e prestando outros dados e exigências do
poder concedente.

ao operador,
determinações,

CAPÍTULO X
DAS INFRAçOES E PENALIDADES DO SPTC

Seção I

Das Espécles de Penalidade

Art. 66. Aplicar-se-á ao operador infrator as penalidades legais, verificadas a

inobservåncia de qualquer das disposiçöes previstas nesta Lei,

Parâgrafo único. As penalidades aplicadas pelo poder concedente não

isentam o iñfrator da obrigaçäo de reparar ou ressarcir dano causado ao passageiro

ou a terceiro, decorrento da infração.

Art. 67. As infrações perante esta Lei sujeitar-se-ão ao operador infrator, conforme

a natureza da falta, às seguintes penalidades:

t7
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l- advertência por escrito;
ll- multa;
lll- retenção de vefculo;
lV - apreensäo de velculo;
V - revogação unilateral da permissão;
Vl - caducidade da concessäo,

$lo Aplicar-se-á a pena de advertência por escrito, no caso de infração a
qualquer dispositivo desta Lei para a qual inexista expressa previsão de penalldade
diversa.

S2o As penas de multa, retençåo e apreensão de velculo serão aplicadas,
nos casos previstos nas seçöes seguintes deste capítulo.

$3o Aplicar-se-á a pena de revogação unilateral da permissäo, no caso de
prestaçåo inadequada ou lneficiente do seruiço prestado, a critério do poder
concedente, sem prejufzo da medida administrativa de revogação unilateral da
permissão, por conveniência e oportunidade da Administração, dada a supremacia
do interesse público sobre o pafticular.

$4o Aplicar-se-á a pena de caducidade da concessão, nos casos previstos
nos arts. 27 e 35, da Lei Federal no. 8,987 de 13 de fevereiro de 1995.

S5o A aplicaçäo das penas previstas neste artigo não está limitada à
observância de gradatividade.

A¡1. 68. O cometimento de duas ou mais infrações, lndependentemente de sua
natureza, sujeitará o infrator à concomitante aplicação das penalidades

correspondentes a cada uma delas.

Seção ll
Das Multas

Art, 69. A pena cle multa tå calculada em função da Unidade Fiscal do Municfpio de
Caucaia UFIRCA, conforme valores previamente estabelecidos pelo poder

concedente, será aplicada quando do cometimento das seguintes infrações:

| - o operador, através de dirigente, gerente, empregado, preposto'

contratado ou qualquer que atue em seu nome, alternativamente:

a) Näo apresentar seus vefculos para inlcio da operação em perfeito estado

de seguranç4, conseruação e limpeza.
b)Tratar passageiro com falta de urbanidade.
cj ruao apresentar tripulagäo corretamente uniformizada e identificada em

serviço.
d) Não presta r aos usuários, quando solicitados, as informações necessárias.

e) Fumar dentro do ônibus ou permitir que passage ros fumem
f)Afastar-se do veículo no horário de trabalhor sem motlvo justo,

O motorista conversar, enquanto o vefculo estiver em movimento.

[¡J

s)
h) Não atender aos sinals de parada em locais OS
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i) Não observar o esquema de operação dos corred
para ônibus.

e faixas exclusivàs

j) Não auxiliar o embarque e desembarque de passageiros, especialmente
crianças, senhoras, pessoas idosas, deficientes flsicos, ou com dificuldade de
locomoção, quando sollcitado.

k) Não procurar dirimir as pendèncias ou dúvidas referentes a bagagens,
passagens e outras que possam surgir na relaçäo entre passagelro e operador.

l) Näo ressarcir ao passageiro a diferença de preço de tarifa, nos casos de
substituiçäo de velculo por outro de caracterlsticas inferiores,

m) Reincidir, em perfodo inferior a 90 (noventa) dias, na prática de infração
que já tenha sido objeto de advertência, por escrito, por parte do poder concedente,
nos termos do $1o do art. 68 desta Lei,

Pena - Multa correspondente ao valor de 30 (trinta) UFIRCA's.

ll - O operador, através de dirigente, gerente, empregado, preposto,
contratado ou qualquer que atue em seu nome, alternativamente:

a) Efetuar reabastecimento e manutenção em locais inadequados ou com
passageiros a bordo.

b) Atrasar ou adiantar horário de viagem sem motivo justo.
c) Não diligenciar para manutenção da ordem e para a limpeza do velculo.
d) Recusar-se a devolver o troco, aplicando-se, neste caso, um auto de

infração por cada valor de tarifa alterado, sem prejuízo do cumprimento da obrigaçäo
de entrega do troco devido.

e) Transpoftar passageiros excedentes sem autorizaçäo do poder
çoncedente, sendo neste caso, a mufta cobrada com relação a cada passageiro
excedente.

f) Deixar de fazer constar nos locais adequados do veículo, as legendas
obrigatórias, internas su externas.

g) Afixar material publicitário ou inserir inscrições nos velculos, com violaçäo
ao disposto no art. 38, desta Lei, conforme a espécie de serviço prestado.

Pena - Multa correspondente ao valor de 60 (sessenta) UFIRCA's.

lll - O operador, através do dirigente, gerente, empregado, preposto,

contratado ou qualquer que atue em seu nome, alternativamente:

a) Não observar as caracterfsticas fixadas para o vefculo, pelas normas
legais, regulamentares e pactuadas,- 

b) Retardar a entrega de informaçöes ou documentos exigidos pelo poder

concedente.
c) Não desviar o vefculo para o acostamento nas calçadas e/ou rodovias para

o embarque e o desembarque de passageiros.
d) Ultrapassar a toleråncia máxima de até 10 (dez) minutos, além do horário

marcado, para a chegada do vefculo no ponto inicial da linha.
e) Não apresentar semestralmente ao poder concedente, relação dos

velculos componentes de sua frota e declaraçäo de que os referidos vefculos estäo
em perfeltas condlçöes de segurança, conforto e uso para operar.

t9
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f)Efetuar a venda de passagens em locais não permitidos ou fora dos prazos

estabelecidos! nos termos do regulamento desta Lei.
g) Não apresentar letreiro indicativo na pafte externa dos velculos utilizados

pelo STC, nos termos da regulamentação desta Lei'

Pena - Multa correspondente ao valor de 120 (cento e vinte) UFIRCA's.

lV - O operador, através de dirigente, gerente, empregado, preposto,

contratado ou qualquer que atue em seu nome, alternativamente:

a) Alterar o itinerário ou interromper a viagem, sem motivo justificado e sem
comunicar o fato ao poder concedente.

b) Não renovar os documentos necessários para o registro da operadora,
conforme estabelecidos na regulamentação desta Lel'

c) Näo preservar a inviolabilidade dos instrumentos registradores de
velocidade e tempo,

d) Mantiver em serviço pessoal de operação, não registrados junto ao poder

concedente.
e) Deixar de adotar ou retardar as providências relativas ao transporte de

passageiros, no caso de interrupçäo da viagem.
tl Dirigir o vefculo colocando em risco a segurança ou em prejulzo do conforto

dos usuários.
g) lngerir bebida alcoólica nas 12 (doze) horas antecedentes ao infcio de sua

jornada até o seu término,
h) Não recolher o velculo à respectiva garagem ou utillzá-lo, quando

ocorrerem indícios de defeitos mecânicos, que possam por em risco a Segurança

dos usuários.
i) Não prestar socorro aos usuários feridos, em caso de acidente.
j) Não colocar outro veículo, após notificaçäo do poder concedente, no ponto

inicial da linha.
k) Não substituir os vefculos que tiverem seus registros cancelados.
l) Operar velculo sem o dispositivo de controle de número de passageiros ou

com catracas violadas, em qualquer caso, sem o equipamento registrador

instantâneo inalterável de velocidade e tempo, conforme estabelecido nesta Lei para

cada espécie de serviço.
m) Não portar a dovida autorizaçäo, no caso de viagem relativa a Serviço de

Transporte Coletivo Rodoviário lntermuniclpal de Passageiros por Fretamento.
n) Suspender, total ou parcialmente o serviço, sem autorizaçâo do poder

concedente, aplicando-se um auto de infraçäo por cada horário desatendldo.
o) operar vefculo com vazamento de combustlvel ou lubrificante.
p) Colocar ou manter o vefculo em movimento com as portas abertas,

colocando em risco a segurança de passageiro,
q) Recusar informãção óu a exibiçäo de documentaçäo requisitada polo poder

concedänter sem prejufzo da obrlgaçäo de prestar as informações e de exibir os

documentos requisitados.
r) Resistii, dificultar ou impedir a fiscalização por parte do poder concedente'
s¡Operador circular com veículos da frota, sem estar devidamente registrado

no poder concedente.
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t) Não enviar ao poder concedente, no prazo de 05 (cinco) dlas riteis, a cópia
do contrato, nos casos de serviço de fretamento contfnuo, conforme definido na
regulamentaçäo desta Lel.

Pena - Multa correspondonte ao valor de 240 (duzentos e quarenta)
UFICAR's.

V - O operador, através de dirigente, gerente, empregado, preposto,
contratado ou qualquer que atue em seu nome, alternativamente:

a) Efetuar o transporte remunerado de passageiros sem possuir a outorga
para exploraçäo do src, em desacordo com a presente Lei e o Regulamento.

Pena - Multa correspondente ao valor de 800 (oitocentas) UFIRCA's.

A¡'t. 70. As multas serão aplicadas em dobro, quando houver reincidência da mesma
infração, no perfodo de até 90 (novonta)dias.

Parétgrafo (tnico. A reincidência será computada:

| - no Seruiço Público de Transporte Coletivo Rodoviário de Passageiros -
STC explorado sob contrato de concessão, tomando-se por base ocorrêñcia em
cada llnha, por evento;

ll - no Serviço Público de Transporte Coletivo Rodoviário de Passageiros -
SPTC explorado sob termo de permissão, tomando-se por base ocorrência por cada
permlssionário, por evento;

lll - no Seruiço de Transporte Coletivo Rodoviário Municipal de Passageiros
por Fretamento, tomando-se por base ocorrência relativa a cadä autorizatárió, por
evento.

Seção lll
Da Retenção do Veículo

Art.71. sem prejufzo da aplicação de multa ou de outra sanção cabfvel, a
penalidade de retenção de veículo será aplicada, independentemente do operador
encontrar-se, ou não, operando seruiço mediante conÇessão, permissão ou
autorização do poder concedente, quando:

I - o vefculo não oferecer condiçöes de segurança, conforto e higiene, ou näo
apresentar especificações estabelecidas em normas legais e regulamentares
pertinentes;

ll- o veículo transportar cargas perigosas;
lll- o motorista apresentar sinais de embriaguez;
lV - o equipamento registrador de velocidade e tempo estiver adulterado ou

sem funcionamento;
V - o vefculo não estiver registrado junto ao poder concedente,

$1o Em se tratando das hipóteses previstas nos incisos l, ll e lll, deste artigo,
a retenção será feita de imediato, sendo o velculo retido no local onde for constatada

1l
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Seção lV
Da Apreensão do Velculo

Arl.72. A penalidade de apreensäo do veículo será aplicada sem p¡ejufzo da multa
cebível, quando o operador encontrar-se operando sem ouiorla do poder
concedente

Parágrafo único - O veículo apreendido será recolhido a local determinado
pelo poder concedente, e somente será liberado mediante a apresentação da gula
de recolhimento, comprovando o pagamento das multas cabfveis e dai despe"sas
decorrentes da apreensão.

CAPÍTULO XI
DA FORMALTZAçAO DO PROCESSO DE MULTA

Art. 73 O procedimento para aplicaçäo das penalidades de multa terá infcio
mediante a lavratura de Termo de Abeftura de processo administrativo ou de Auto
de lnfração, por servidor público lncumbido das atividades de fiscalização do Ëerviço
PÚblíco de Transporte Coletivo Rodovlário cle Passageiros - SPTC e'Oo Serviço ðe
Transporte coletivo Rodoviário Municipal de passagelros por Fretamento

$ 1o O Auto de lnfração será lavrado em 03 (três) vias de igual teor e conterá:

![¡J

t
c

e8
Q-'

a irregularidade, devendo o operador providenciar a substituição por vefculo padrão,
em condições adequadas de operação.

$2o Ocorrendo as hipóteses previstas nos incisos lV e V, o veículo deverá ser
retido de imediato ou ser determinacta sua retenção após o fim da viagem, a critério
do agente fiscalizador competente.

S3o O vefculo retido será recolhido à garagem do operador, quando possfvel,
ou a local indicado pelo responsável da fiscálização, sendo 

'liberado 
iomente

quando comprovada a correçäo da irregularidade que motivou a retenção, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabfveis.

l- nome do infrator;
ll- ntimero de ordem do auto de infraçäo, identificação do vefculo e da linha;lll- local, data e horário da infração;
lV - marcaçäo ou descrição sumária da infração cometida e dispositivo legal

violado;
V - assinatura do infrator ou de preposto ou, sendo o caso, declaração de

recusa firmada pelo fiscal;
Vl- matrfcula e assinatura do fiscal que a lavrou.

.. S 20 Será garantida ao autuado a oporlunidade de defesa, conforme prazos e
disposições estabelecidos na regulamentação desta Lei.

?.2
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Art, 80. Esta Lel entra em, vlgor na data de sua publioaçäo, revog3dgs
disposlções êm contrário, em especial a Lei n0 1,574, de 27 de fevereko de 2004.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIÀ em 21 dB fevqre.iro de 2011,

.WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA GOIS
Prefelto Munlclpal

^
^

I

^
n
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LËt No 3.119, DE t7 DE MARçO DE 2

Altera a Lei no 2,199, de 21 de fevereiro de 2011, '

na forma que indíca e dá outras providências. i

O PREFEITO DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e com estelo na Lei

Orgânica do Municlpio;

Faz saber que a Cåmara Municipal de Caucaia aprovou e sanclono a ,seguinte Lei de

autoria do VERËADOR ENÉAS GOES:

Art. 10 Fica alterado o teordo artigo 31, da Lei n" 2.199, de21de fevereiro de 2011, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31. Na prestaçäo do SPTC serão utilizados os seguintes

tipos de vefculos:
l- Regime de concessão:
a) Micro-ônibus M3, com FBT > 5,0 t, comprimentos S 7,40 m;

b) Minl ônibus M3, com PBT:8,0 t, comprimento < 9,60 mi

c) Mldi ônlbus M3, com PBT ¿ 10,0 t, comprlmento < 11,50 m;

d) Ônibus M3, com PBT:16,0 t, comprimento 5 14,0 m'
ll- Regime de permissão:

a) Mlcro-ônibus M2, com PBT S 5;00 t, comprimentos S 6,00 m;

b) Mini ônibus M3, com PBT ¡ 8,0 t, comprimento 5 9,60 m;

(, , .)"

Art. 20 (Vetado),

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em

contrário

PAçO DA PREFËITURA DE CAUCAIA, em 17 de março de 2020

DE

4\l
q'.--

Prefeito de Caucala
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Dlspöe Sobre a.:gltqr¿çåo do Ar,t.9l e
hcfso,u e 9 {" db ilål ,z.tgg, de
1011, que Þlgpüe 'çnbre o

I

ìïrr\

Trän$ÞÕrte ColetlÿQ¡ :RodorrlÉrlor Urbðno d,e

pe*tagtlrós do,Munidplo'de Caurala e då ' :

outras provldËncfáp.

O PRËSITEñITÊ:TTA TAIVIARA MUNICIPAL DE CAUCAIA, . ':

Faço saber gue a Cârnara Munlclpal de Caucaiã, âprovou e eu promulgo a seguinte :

Lei:

Art. 10 - Fica ailterado o Art. I da Lel N" 2.1gg de 2,.l Fevereiro de 2011, quö paseå a
vigorar: com a seguirite redaçåo:

Afr, 0o A permlsså0, outorgada pelo prazo détérfltiñadp de I0 (dez)
anos podendo sÊr prcnogada por umä ünlca vez;:pelo perfodo,de atê 10,(der) anos, a
crit6rlo exclusivô do poder: concedente, desde que haja Inte¡:esse público e anuêncla do
permissionáno nå pronogaçåo do contnato e a continuidade da prestaçåo do servlço.

',''".
Artì 2ô . Flca:alterado o lnctso- ll e $ 4o:do Art: Sll da LEi,NÈ A"lBþ, de,2l :de Feverelro
de20ll,quepassaavigorarromaseguinteredaçäo: , l , :' 

,

Art, 3r1,,.....,....,,.,....,, omlssls....-,t,.tt..,...tt....rrr.i.,.*r.r

1.,.............".,..,.... on15s1s..,..,.......,.,{,*.rr¡¡É¡r.r,.r'.r.

a) a d)............... om|ssÍs........,....,...*¡¡¡r.¡r¡¡r¡r.r¡r,i

ll- Regime de Permissåol ' '

a) Mlcro{nibus 1113, com PBT > õ,0f}t, comprimenlo f 7-¡f0ml

S 1" t0 $ 3o.,,,, OmisslS,...,..,,.^....¡.',.¡'¡r..i,,r....¡^...

.Praça Coronel Fausto Sah¡, 464 .

$ 4o A idade máxima permitids dos vefculos para opsrårno
,$ervlgo FtlþliaodE Transporte Ooleflvo,Roduv,lårlqde Fassageirgs,Oonvencfopal,
Ëxecutivo é Gomplementar do Munlcfplo de Caucalaserá ae {2(doze)lanos de sua
fabricagäo e a !d4de mfnlma permitldå para operarsCÉ,"iero gul'lOmetro," I .

Dô4în ! 1f.t(t ¡t¡'tttt^
l- i t,- ¡ ¡ 1 o.4r ryi-,, n r. n=

fqt-tr4ro

fT+- Gcpi6ir60ù"000 -reL(as)33lt,lt2l.
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Art, 8ü - Eata
ern contrário,

feientre ern vigorne data de sua publicaËo, rêvogârrr,se as

I

PAÇO DA CÂI/IARA MUNICIFAL DE CAUCAIA CM 09 dE MärçÖ d:C 2016

.s'tui
stLVto

o J*Att,^*,- h*'
DË AI"ENCAR MARTINS

lsfivro NAsctfrâENTol
Presidente da Câmara MunicÍpal de Caucala

"Praçe Ëoronpl f¿u¡to S¿tes, {&l ¡ Crntto .truc¡l¿. Cc i

b¡--* Ccpr 6l;6S0.û00 " Tch (SS) 3342.i021 .
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ANEXO II . MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA

PROPOSTA TÉCNICA

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACTNALIZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGEIROS NO SERVTÇO PTJBL|CO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICIPIO OT CAUCAIA/CE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida péta lOrgao emissor), nacondição de proponente na CONGORRÊNCIA PUBLICA N.o

20t22.02.22.01-SPT, objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO PÚBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVARIO DE PASSAGEIROS - SPTC de Caucaia, vem apresentar
PROPOSTA TÉCNICA, nos termos do instrumento convocatório.

1. Propriedade do veículo à época do processo de licitação
a. SlM ob. NÃo o

OBS: Mesmo quando o licitante não apresentar o veículo durante a concorrência, se comprometendo,
portanto, a apresentá-lo no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos da Lei Municipal no 2.199, de21
de fevereiro de 2.011 e eventuais decretos correspondentes deverá preencher os dados abaixo:

2. Capacidade de Lotação do Veículo:

a.16( )
b. 17( )

c. 18 ( )

d. 1e( )

e. 20( )

t.21 ( )

OBS: Nos termos do art. 30, I do Lei Municipal n" 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais

decretos correspondentes, somente seräo aceitos veículos com capacidade mínima de 16 (dezesseis)

e máximo de 21(vinte e um) passageiros acomodados em assentos, inclusive o motorista e o auxiliar.

Ano do Veículo:

OBS: A ausência de marcação do item Ano de Fabricação implicará emdesclassificação do licitante

Página 27 de 46
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4. Adaptação do Veículo para Deficiente Físico
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Cursos (Direção Defensiva, Primeiros Socorros, Relaçöes Humanas)
Relações Humanas
srM o
NÃo o
Primeiros Socorros
srM o
NAo o
Direção Defensiva
srM()
NÃo o
Experiência comprovada no Transporte de Passageiros:-anos.

u¡ !

R tlc¡

a.

b.

aP

5. Tempo de Habilitação na Categoria "D", "E" ou o somatório nascategorias "D" e "E:

a. Categoria atual:
i."D" o
¡i. "E" o
b. Data de Emissão da Habilitação nesta Categoria:
il

6. Pontuação total de multas ativas nos últimos 12 (doze) meses(Pontuação CNH):-pontos

MS

NÃO
)

o

7.

a.

¡.

ii.

b.

i.

ii.

c.

i.

ii.

L

OBS: A ausência de marcação dos itens "3"; "4"; "5"i ý6ý' ý7t' e "8" implica na renÚnciaà pontuação

correspondente.

Oportunamente, DECLARO, sob as penas da Lei, e em conformidade com o solicitado no Projeto

Básico e no lnstrumento Convocatório, me comprometer, no ptazo previsto no projeto básico/termo
de referência e na Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos
correspondentes, com as características descritas nesta Proposta, assim como relativos a tributos,

encargos e multas de trânsito, sob penade ser inabilitado ou ter o termo de permissäo rescindido pelo

Poder Concedente.

Caucaia, _ DE 
- 

DE 2022.

Assinatura do Licitante
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ANEXO ilr - DECLARAçÃO
PROCESSO DE LrCrrAçÃO

DE ACEITAçÃO DAS CONDIçOES PARA PARTICIP NO

oBJETO: PERM|SSAO DE USO PARA OPERACINALTZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGE|ROS NO SERVTçO PÚBLTCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICIPIO OC CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO Oe ACETTAçAO DAS CONDIÇÖES PARA PARTICIPAÇÃONO PROCESSO DE

LrctTAÇAO

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no

identidade no.-, expedida pela (órgão emissor), nacondição de propon
portador da carteira de
ente na CONCORRÊ]¡Cn

ptiBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, objetivando a delegação de permissão para a prestação de

sERVtçO PTJBL|CO DE TRANSPORTE COLETTVO RODOVARIO DE PASSAGEIROS - SPTC de

Caucaia, DECLARO nos termos do instrumento convocatório QUE:

1. tenho pleno e integral conhecimento de todos os serviços a serem executados;
2. fui prévia e plenamente informado sobre todos os aspectos indispensáveis à execução do objeto

desta Concorrência, tendo inclusive recebido todos os documentos pertinentes;

3. não existem fatos impeditivos quanto a minha habilitação, participação e contratação com o
Município de Caucaia ou com quaisquer outras entidadesiórgãos da Administração Pública,

comprometendo-me a permanecer nessa mesma condição até o término da presente contratação;

4. desconheço, sob as penas da Lei e até a presente data, da existência de fato ou motivo

superveniente quanto a minha habilitação no presente certame.
5. de que não empregam menores de 18 (dezoito) anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e/ou, tampouco, menores de 16 (dezesseis) anosexercendo qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do Art. 70 da

Constituição Federal.

Caucaia, 
- 

DE D8 2022

Assinatura do Licitante
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ANEXO tV - DECLARAçÃO DE ACETTAçÃO DAS COND|çÖES PARAPRESTAçÃO DO SPTC

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACTNALIZAÇAO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR

DE PASSAGE|ROS NO SERVTçO PI,IBLICO DE TRAÑSPORTE COLETIVO RODOVÉR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICÍPIO OC CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO Oe ACE|TAçAO DAS COND|çÖES PARA PRESTAÇÃO DO SPTC

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado

na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

"rp"diOu 
péta lOrgao emissor), nacondição de proponente na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o

20¡22.02.22.01-SPT: objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO PÚBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIARIO DE PASSAGEIROS - SPTC dE CAUCAiA, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. a possibilidade de que o itinerário das linhas do SPTC seja alterado em decorrência de

modificaçöes no sistema viário e de circulação, para adequação ao interesse público;

2. a possibilidade de que a localização exata dos pontos de parada seja alteradaem decorrência

de modificações no sistema viário e de circulação, bem como para adequar às necessidades dos

usuários;
3. que as partes externas e internas dos veículos do SPTC sejam utilizadas pelo Poder Concedente

para fins publicitários, de caráter educativo, comercial, cultural e informativo, conforme previsto na

legislação municipal;
4. a modificação da quantidade de viagens, freqüências mínimas ou intervalos máximos nas linhas

do SPTC, conforme especificação em Ordens de Serviço, decorrentes de fluxo de passageiros;

S. sua inclusão no sistema de integraçäo tarifâria com outros modos de transporte, a ser

futuramente definido no município;
6. a eventual modificação da forma de remuneração e arrecadação de receitas, quevenha a ser

definida no futuro pelo Poder Concedente, em função do sistema integrado ou outra alteração que

vier a ser implantada;
7. o mecanismo de comercialização do bilhete eletrônico e outros títulos de transpofte conforme

especificação do Poder Concedente.
8. a possibilidade de atualização das especificações dos veículos que comporão o SPTC, em

conformidade com as condições impostas pelo Poder Concedente, visando a melhoria na prestação

dos serviços.

Caucaia, 
- 

DE D82022.

Assinatura do Licitante

-4,
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ANEXO v - rERMO DE COMPROMTSSO PARA OPçÃO EM UM DOSSERVIçOS DO SPTC

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACTNALIZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR

DE PASSAGE|ROS NO SERVTçO PTJBL|CO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS _ SPTC DO MUNICÍPIO OE CAUCAIA/CE.

TERMO DE COMPROMTSSO PARA OPçÃO EM UM DOS SERVIçOS DO SPTC

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado

na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida páa (Orgao emissor), nacondição de proponente na GONGORRÊNCIA PÚBLICA N.o

2o¡zz.Oz.22.o1-SPT, objetivando a delegaçåo de permissão para a prestação de SERVIÇO PIJBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIARIO DE PASSAGEIROS - SPTC dC CAUCA|A, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRÊruCIA
PÚBUCA N.o 2022.02.22.0'|-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física apta a preencher

01 (uma) vaga em linhas do sERViÇo PtJBLlco DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC do Município do CAUCAIA/CE, que sendo vencedor desta licitação, optarei
pela prestação de um dos serviços integrantes do Sistema Municipal de Transportes de Caucaia -
STMiCaucaia, requerendo ao Poder Concedente, em caso de opçãopelo SPTC, a revogação da
permissão ou autorização do serviço a que era vinculado, sem direito a qualquer eventual indenização,

conforme previsto na Lei Municipal no 2.199, de 2'l de fevereiro de 2011 e eventuais decretos

correspondentes.

Caucaia, 
- 

DE DE2022

Assinatura do Licitante
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ANEXO Vt - DECLARAçÃO REFERENTE ÀS COND|çÖES FISTCAS EMENTAIS DO Ll

oBJETO: PERMISSÃO DE USO PARA OPERACTNALIZAçAO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGE|ROS NO SERVIçO prlBLtCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS _ SPTC DO MUNICfPIO OE CAUCAIA/CE.

DECLARAÇÃO RTruRENTE ÀS COrrlOrÇÖES FÍSTCAS E MENTAIS DO LICITANTE

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida peta lOrgao emissor), nacondição de proponente na GONCORRÊNCIA ptJgtlCR tt.'
2OI2Z.O2.2Z.Oí -SPT, objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO PIJBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS _ SPTC dE CAUCAIA, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRÊruCln
PÚBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física apta a preencher

01 (uma) vaga em tinhas do sERViÇo PtJBLlco DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC do Município de Caucaia - SPTC, que me encontro em perfeitas condiçöes

físicas e mentais, necessárias para a prestação do SPTC.

fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes.

Caucaia, 
- 

DE DE2022.

Assinatura do Licitante
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ANEXO Vil - DECLARAçÃO SE COMPROMETENDO A APRESENTAR OVEIC ULO CO

NA PROPOSTA TÉCNICA

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACTNALTZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGE|ROS NO SERVTçO PÚBLTCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICÍPIO OT CAUCAIA/CE.

DECLARAçÃO Sr COMPROMETENDO A APRESENTAR O VEÍCULOCONSTANTE NA PROPOSTA
TECNICA

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._, portador da carteira de identidade
no._, expedida pela (órgão emissor), na condição de proponente na

coNcoRRÊt¡c¡R PtiBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, objetivando a delegação de permissão para a

prestação de sERVtÇo pÚBLtco DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE PASSAGEIROS -
SPTC de Caucaia, DECLARO nos termos do instrumento convocatório QUE:

i. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da

CONCORRÊruCll PÚBLICA N.o 2022.02.22.01-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física

apta a preencher 01 (uma) vaga em linhas do sERVIÇo PtJBLlco DE TRANSPORTE COLETIVO
RODOVÁR|O DE PASSAGEIROS - SPTC do Município de Caucaia - sPTC, gue:

a. ( ) possuo o veículo descrito na Proposta Técnica, por mim apresentada, que será utilizado no
SPTC.
Na hipótese de não ser proprietário de veículo durante o certame e sendo vencedor da licitacão.

b. O irei adquirir, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da datada assinatura do Contrato
de Adesäo, o veículo discriminado na minha Proposta Técnica, sob pena de cassação da permissão.

Caucaia, _ DE D82022

Assinatura do Licitante
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ANEXO Vilt -DECLARAçÃO SE COMPROMETENDO A APRESENTAR PESSOAL

oPERAçÃO DO SPTC

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACINALTZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGETROS NO SERVTçO PÚBLTCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS _ SPTC DO MUNICÍPIO OE CAUCAIA/CE.

DECLARAçnO Sr COMPROMETENDO AAPRESENTAR PESSOAL PARAOPERAçAO DO SPTC

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,

expedida páta lOrgao emissor), nacondição de proponente na GONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o

2022.02.22.01-SPT, objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO PUBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS _ SPTC dE CAUCA|A, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRÊruCll
PÚBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física apta apreencher
01 (uma) vaga em linhas do SERVIÇO PIJBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC do Município de Caucaia - SPTC, guê, irei dispor do pessoal de operação
necessário, devidamente apto para o cumprimento integral de todas as obrigaçöes pertinentes à

contratação, inclusive me comprometendo a apresentar os documentos exigidosna Regulamentação
do SPTC, para cadastramento do pessoal de operação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da

data da assinatura do Contrato de Adesão.

Caucaia, 
- 

DE D82022

Assinatura do Licitante
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ANEXO IX . DECLARAçÃO REFERENTE À SITUAçAO
HAB|L|TAçÃO - Cl,l¡l

DA CARTEIRA NACI E

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERAC|NALTZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGETROS NO SERV|çO PÚBLTCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICfPIO OT CAUCAIA/CE.

DECLARAÇRO nerenENTE À SlrUnçÃo DA CARTETRA NACTONAL DEHABILITAçÃO - CNH

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida peta lOrgao emissor), nacondição de proponente na GONCORRÊNCA PÚBLICA N."
2022.02.220f -SPi objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO PÚBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁRIO DE PASSAGEIROS - SPTC dE CAUCA|A, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRÊNC¡A
PÚBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física apta apreencher
01 (uma) vaga em tinhas do sERViÇo PÚBLlco DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC do Município de Caucaia - SPTC, que tenho pleno conhecimento de que, se

na data da assinatura do Contrato de Adesão estiver com a Carteira Nacional de Habilitação -CNH

suspensa ou cassada, serei desclassificado no processo licitatório.

Caucaia, _ DE D82022.

Assinatura do Licitante
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ANEXO X. DECLARAçAO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DALEGISLAçÃO PERTIN AO
SPTC

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACINALIZAÇÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR
DE PASSAGETROS NO SERVTçO PÚBLTCO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICIPIO OE CAUCAIA/CE.

DEcLARAçÃo nerenENTE Ao cuMpRtMENTo DA LEctsLnÇÃo PERTINENTEAo sPTc

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida peta lOrgao emissor), nacondição de proponente na CONCORRÊNC¡A PÚBLICA N.o

zdzz.OZ.zz.01-SPT, objetivando a delegaçáo de permissão para a prestação de SERVIÇO Pt:,BLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIARIO DE PASSAGEIROS _ SPTC dE CAUCA|A, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRÊruCln
PÚBUCA N.o 2022.02.22.01-SPT, que tem como objeto a seleção de pessoa física apta apreencher
01 (uma) vaga em tinhas do sERViÇo PÚBLlcO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC do Município de Caucaia - SPTC, que me comprometo a cumprir fielmente

toda Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente ao objeto deste certame, destacadamente

ao Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes.

Caucaia, 
- 

DE D82022

Assinatura do Licitante
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ANEXO Xt- DECLARAçÃO DE RESTDÊNC|A

ep

DECLARAçÃO Or RESTDÊNC|A

oBJETo: PERMISSAo DE USo PARA oPERActNALtzAçÃo Do TRANSPoRTE CoMPLEMENTAR
DE PASSAGEIRoS No SERVIÇo PÚBLtco DE TRANSPoRTE coLETtVo RoDovÁRto DE
PASSAGEIROS _ SPTC DO MUNICÍPIO OE CAUCAIA/CE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._, portadorda carteira de identidade no._, expedida
pela (órgäo emissor), na condição de proponente na CONCORRÊÌ¡C¡A PÚBLICA N.o
2022.02.22.01-SPT, objetivando a delegação de permissão para aprestação de SERVIÇO PI1BLICO
DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVÁRIO DE PASSAGEIROS _ SPTC de Caucaia,DECLARo nos
termos do instrumento convocatório QUE:

1'. Nos termos da Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos
correspondentes c/c o art. 10 da Lei Federal n" 7.115i1983, declaro que resido no Município de

há, nomínimo, 1 (um) ano no seguinte endereço:
a. LOGRADOURO:_
b. NÚMERO:-BAIRRO:-
c. CIDADE: CAUCAIA ESTADO: CEARA
d, CEP: _
C. PONTO DE REFERÊNCA:

OBS: A presente declaração deverá ser apresentada à Comissão Permanente de Licitação
iuntamente com documentos idôneos que comprovem o alegado pelo licitante.

Caucaia, _ DE D82022.

Assinatura do Licitante
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ANEXO Xil - DECLARAçÃO DE VíNCULO EMPREGATíCTODECLARAçÃO DE VíNCULO
EMPREGATICIO

oBJETO: PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACINALTZAÇÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR

DE PASSAGE|ROS NO SERVTÇO pÚBLtCO DE TRAÑSPORTE COLETIVO RODOVÁR|O DE

PASSAGEIROS - SPTC DO MUNICíPIO OE CAUCAIA/CE,

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado

na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de identidade no.-,

expedida pela (Orgao emissor¡, nacondição de proponente na CONGORRÊNCIA PÚBLICA N.o

2022.02.22.01-SPT, objetivando a delegação depermissão para a prestação de SERVIÇO PÚBLICO

DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVIARIO DE PASSAGEIROS - SPTC dE CAUCA¡A, DECLARO NOS

termos do instrumento convocatório QUE:

1. ( ) Não possuo vínculo empregatício ou estatutário de qualquer natureza, conforme Lei Municipal

no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes.
OU

2. ( ) Possuo vínculo empregatício na iniciativa privada, mas me comprometo a solicitar a minha

respectiva demissão junto ao empregador, observando as normas da CLT, sob pena de restar

impedindo de iniciar a operação no SPTC, o que ocasionará a cassação da permissão, bem como a

anulação docontrato de adesão.

Caucaia, 
- 

DE D8 2022.

Assinatura do Licitante
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ANEXO Xl - MTNUTA DO CONTRATO DE ADEsÃolrenrvlo DE PERMISSÃo

CONTRATO DE ADESÃO PARA DELEGAçAO DE

PERMTSSÃO PARA PRESTAçÃO DO SERVIçO DE

TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS

DO MUNICIPIO OC CAUCAIA. STSCiCAUCAIA

Contrato de Adesão para delegação de Permissão para prestação do Serviço de Transporte

Complementar de Passageiros do Município de Caucaia - STSC/Caucaia, que entre si celebram, de

um lado o MUNICIPIO DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede na Av, Coronel Correia, no 1073, Parque Soledade, CEP 61603-005, Caucaia,-Ceará,

inscrita no CNPJ sob o N.o 07.592.298/0001-15, através da SECRETARIA DE PATRIMÔru|O e

TRANSPORTE, neste ato representado(a) pelo(a)Exmo(a). Ordenador de Despesas(a), Sr.

, neste ato denominado PODER CONCEDENTE, e, de outro

doravante denominado (a) PERMISSIONARIO (A), pelas cláusulas e

!

lado
condiçöes seguintes:

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAI
O presente instrumento rege-se em observância às disposições da Constituição Federal,em especial

o artigo 30, inciso V e artigo 175, Lei Federal no 8.666/93, e modificações posteriores, Lei Federal no

8.987/95 e suas alterações, Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos

correspondentes.
1.1. Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital de

Concorrência no 2022.02.22.01-SPT e todos os seus anexos, bem como a proposta técnica

apresentada pelo Permissionário.

delegação da PERMISSÃo DE USo PARA

oPERACINAL|ZAçÃO DO TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS NO SERVjçO
púBltco DE TRAÑspoRTE colETtvo RoDovÁRto DE pASSAGE¡RoS - sPTc Do MUNlclPlo
DE CAUCAIAJCE, conforme discriminado no Termo de Referência/ Projeto Básico (Anexo l).

2.1. A oferta do serviço será dimensionada em função do fluxo diário de passageiros, podendo

ocorrer redução de frota e consequentemente aumento de intervalos nos sábados, domingos e

feriados;
2.2. A SECRETARIA DE PATRIMO]I¡O E TRANSPORTE por meio da Coordenação de Transportes

elaborará regulamento a fim de estabelecer as tabelas de escalas operacionais de forma a garantir

um rodízio entre os permissionários na realizaçáo dos horários previstos para as viagens a serem

realizadas nas linhas;
2.3. O número de permissionários por linha será definido em função da frota necessária para o dia

útil, tomando como parâmetro inicial aquele definido no Termo de Referênciai Projeto Básico,

sujeitando-se a alteraçöes pela SECRETARIA DE PATRIMÔN|O E TRANSPORTE;

2.4. A gestão do serviço e sua distribuição entre os permissionários serão realizadas da forma mais

flexível possivel e sempre procurando atender ao interesse público em primeiro lugar, sem deixar de

considerar os interesses específicos dos permissionários;
2.5. A distribuição inicial das permissöes pelas linhas será feita por sorteio, em ato público.

2.5.1.Os permissionários operaräo com base em escala a ser definida pelaSECRETARIA DE

PATRIMÔNlo E TRANSPoRTE através de ordem de Serviço;
ero de veículos das linhas,2.6. Havendo necessidade ou interesse em aumentar ou diminu
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será possibilitado o reajuste no número de vagas entre linhas do SPTC, desde que ente

autorizado pelo PODER CONCEDENTE.
2.7. A qualquer momento, o Poder Público poderá promover a criação de novas linhas, realocando

os permissionários que já operam no STSC ou possibilitando aos participantes da licitaçäo que foram

classificados, serem convocados para a habilitação no Serviço.
2.8. O Poder Público poderá ainda extinguir linhas cujo desempenho econômico sejaineficiente, ou

mesmo transferir linhas para o STC/Caucaia cuja demanda näo justifique mais a utilização de veículo

de pequeno porte.

Cláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de vigência da Permissão é de 10 (dez) anos, prorrogável por uma única veze por igual

período.
3.1. O ato de prorrogação do contrato de que trata o item anterior deve ser fundamentado em

avaliação de desempenho operacional a partir de critérios a serem definidos em portaria normativa e

de consulta pública aos usuários.

Gláusula Quarta - DA PERMISSÃO
A permissão, de que trata este Contrato de Adesão, reger-se-á pelas normas editalícias, contratuais,

regulamentares e a legislação aplicável à matéria.
4.1. O serviço delegado será fiscalizado por prepostos do Município de Caucaia junto à

SECRETARIA DE PATRIMÔN|O E TRANSPORTE, sendo expressamente proibido ao permissionário

obstar a atividade de fiscalização.
4.2. A Permissão a ser outorgada pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento

dos usuários, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, conforto,

segurança, fluidez do tráfego, generalidade, atualidade, cortesia na sua prestação e modicidade das

tarifas;
4.9. A transferência da permissão só será admitida excepcionalmente, em decorrência de

falecimento do permissionário, o Município pode autorizar a transferência da permissão por sucessão

hereditária, e somente aos herdeiros necessários, até o limite temporal estabelecido no contrato de

permissão, os quais, por meio de alvará judicial, nomearão entre eles um representante que atenda

todas as condições e exigências pertinentes à operação dos serviços.
4.4. A transferência da permissão, configurada pela execução dos serviços objeto da permissão por
pessoa diferente do seu titular, sem a prévia anuência do PODERCONCEDENTE, implicará no seu

cancelamento.
4.5. lncumbe ao Permissionário a execução do serviço permitido, cabendo-lhe responder por todos
os prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização

exercida pelo órgão competente exclua ou atenue sua responsabilidade.

ctáusula Qu¡nta - DA FORMA E CONDIçöES DE PRESTACÃO
A fim de promover a eficácia na prestação do STSCiCaucaia, o Permissionário deve executá-lo

atendendo às condiçöes de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade,

generalidade, cortesia e higiene, nos termos da legislação regente.

CIáUSUIA SEXTA - DA REMUNERACÃO E REAJUSTE
Os permissionários das linhas serão remunerados diretamente pela tarifa paga pelo usuário, cujo valor

corresponde inicialmente à tarifa do STC/Caucaia.
6.1. Posteriormente, a mesma será calculada em funçäo
transportada, respeitando a Lei Municipal no 2.199, de 21 de

do custo do serviço e da demanda
2011 e eventuais decretos
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correspondentes;
6.2. O reajuste dar-se-á na mesma periodicidade do STC/Caucaia.
6.3. O reajuste das tarifas dar-se-á na mesma periodicidade do STC, mediante aprovaçäo
do Poder Executivo e nos termos da Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de2011.
6.4. O valor da tarifa serão os a seguir discriminados, podendo ser reajustados nos termos do art.

49 da Lei Municipal no 2.199 , de 21 de fevereiro de 201 1 e eventuais decretos correspondentes.

6.5. As tarifas enumeradas no item 02 (dois) da tabela deste artigo se referem às linhas do Programa
"Vamos à Praia". As tarifas enumeradas no item 03 (três) da tabela deste artigo, se referem às linhas

com extensão superior a 20 km (vinte quilômetros). As tarifas enumeradas no item 04 (quatro) da

tabela deste artigo se referem à Tarifa Social aplicada aos domingos.
6.6. O municípío poderá realizar a aplicação da "tarifa zero" mediante revisão do contrato a fim de
obter o requilíbrio contratual, onde o contrato passará a ser custeado por um valor fixo mensal do
veículo i linha determinada, conforme Decreto e regulamentação correspondente.

Cláusula Sétima - DO VALOR DA TARIFA
7.1. O valor da tarifa será estabelecido conforme legislação e Decreto Municipal, sendo, atualmente,

considerando os uintes valores:

7.2. O reajuste das tarifas dar-se-á na mesma periodicidade do STC, mediante ap rovação do Chefe

do Poder Executivo e nos termos da Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011.
7.3. O valor da tarifa serão os a seguir discriminados, podendo ser reajustados nos termos do art. 49
da Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de2011 e eventuais decretos correspondentes.
7.4. As tarifas enumeradas no item 02 (dois) da tabela deste artigo se referem às linhas do Programa
"Vamos à Praia". As tarifas enumeradas no item 03 (três) da tabela deste artigo, se referem às linhas

com extensão superior a 20 km (vinte quilômetros). As tarifas enumeradas no item 04 (quatro) da

tabela deste artigo se referem à Tarifa Social aplicada aos domingos.

Cláusula Oitava - DOS TRIBUTOS
O Permissionário do STSC/Caucaia fica obrigado a efetuar o recolhimento do lmposto Sobre Serviços

- lSS, nos termos do(Código Tributário do Município) e suas alteraçöes posteriores.

8.1. O Poder CONCEDENTE em ato administrativo, poderá dispor sobre a forma de recolhimento
da taxa de operação, especificamente ao Órgão Gestor do STSC/Caucaia, com valor não superior
a em percentual da demanda transportada no mês anterior, identificada através de pesquisas

operacionais ou outro mecanismo adotado pelo PODER CONCEDENTE.

8.2. Os Permissionários do STSC/Caucaia ficam obrigados a efetuar o pagamento das taxas

administrativas quando da utilização dos serviços prestados pelo PODER CONCEDENTE, da forma

discriminada em ato a ser expedido por aquele poder.

8.3. Os tributos referidos nesta Cláusula terão seus valores arrecadados, através de instituição

bancária definida pelo PODER CONCEDENTE.
8.4. As taxas referidas nesta Cláusula serão corrigidas no mesmo percentual do reajuste tarifário do

STSC/Caucaia.
8.5, Para a obtenção e realização de qualquer procedi

!

R

Chefe

qdministrativo junto ao PODER
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INTEIRA ESTUDANTE (M EIA PASSAGEM)ITEM
R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos)01 R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
R$ I,85 (um real e oitenta e cinco centavos)02 R$ 3,70 (três reais e setenta centavos)

R$ 3,95 (três reais e noventa e cinco
centavos)

R$ 1,95 (um real e noventa e cinco
centavos)03

R$ 1,40 (um real e quarenta centavos)04
R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco
centavos)
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CONCEDENTE, fica o Permissionário obrigado à comprovação da quitação dos tributos e

aplicados.

CIáUSUIA NONA - DAS OBRIGACÖES DO PODER CONCEDENTE
Constituem obrigaçöes do Permitente além daquelas elencadas no Decreto Municipalno 18.212,de
17 de outubro de 2017, as seguintes obrigações:
9.1. Promover as desapropriaçöes necessárias à execução do serviço ou para ainstituição de
servidão admin istrativa;
9.2. O planejamento, a regulamentação e a normatizaçáo técnica do SPTC;

9.3. Propor a tarifa dos serviços e posteriores reajustes ao SPTC, com base emestudos do custo

operacional e da demanda dos serviços;
9.4. A fiscalização, conforme normas regulamentares;
9,5. A aplicação de penalidades regulamentares e contratuais;
9.6. A intervenção nos serviços e a extinção da Permissão, nos casos previstos emLeie no

Edital;
9.7. Cumprir e fazer cumprir disposiçöes regulamentares do SPTC e cláusulasprevistas no

Contrato de Adesão;
9.8. Zelar pela boa qualidade do serviço;
9.9. Apurar e solucionar queixas e cientificar usuários das medidas tomadas em prazo legal;

9.10. Estimular o aumento de qualidade e produtividade na prestação do SPTC, bem como a

preservação do meio-ambiente;
9.1 1. Estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao serviço;
9.12. Determinar a instalação de instrumentos de controle dos serviços e da receita, a utilização dos
dispositivos pelos Permissionários e gerenciar os dados resultantes.
9.13. Determinar os padröes de pintura externa, comunicação visual e de informaçäo ao usuário.

9.14. Cabe ao Poder Concedente no prazo máximo e improrrogável de 45 (quarenta ecinco) dias,

contados a partir da publicaçäo do Edital de Licitação, definir as especificaçöes técnicas mencionadas
nos itens 10.46.1a 10.46.3 deste Contrato deAdesäo.

ctáusula Déc¡ma - DAS OBRIGAçÕES DO PERMISSIONÁRO
10.1. Cumprir a legislaçäo estabelecida no instrumento convocatório, em especial oLei Municipal

no 2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes;
10.2. Prestar o serviço conforme as especificações do PODER CONCEDENTE;

10.3. Cumprir as Ordens de Serviço e Operação - OSO estabelecidas pelo PODER

CONCEDENTE;
10,4. Participar dos programas destinados ao treinamento do pessoal de operação;
10.5. Assegurar, em casos de suspensão ou interrupção de viagem, a não cobrança oudevolução do
valor da tarifa e/ou providenciar outra condução para os passageiros, sem que destes seja cobrada

uma nova tarifa;
10.6. Comunicar ao PODER CONCEDENTE, em 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, a ocorrência
de qualquer acidente ou fato de outra natureza que implique na interrupçäo ou suspensão dos

serviços;
10.7. Operar com a padronização visual estabelecida pelo PODER CONCEDENTE;

10.8. Tratar com polidez, urbanidade, de acordo com a moral e os bons costumes, os passageiros,

público em geral e funcionários do PODER CONCEDENTE responsável pelo SPTC;

10.9. Atender solicitaçöes de embarque e desembarque de passageiros nos locais autorizados pelo

PODER CONCEDENTE;
10.10. Permanecer, quando em operação, sempre uniform

Itas a ele

o,conforme as
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determinaçöes do PODER CONCEDENTE;
10.11. Não permitir a saída do veículo do Município, sem prévia autorização doPODER

CONCEDENTE;
10.12. Não utilizar, sem autorizaçäo do PODER CONCEDENTE, veículo cadastrado noSPTC para fins

diversos aos estabelecidos no Lei Municipal no 2.199, de 21 de fevereiro de 201 1 e eventuais decretos
correspondentes;
10.13. Responsabilizar-se pelas despesas com pessoal, operação, manutenção, tributos,encargos
sociais e previdenciários, atinentes ao SPTC, bem como pela aquisição dos equipamentos

necessários à prestação dos serviços;
10.14. Utilizar somente veículo cadastrado no PODER CONCEDENTE;
10.15. Portar, permanentemente, quando em operação, a documentação referente à Permissão,
propriedade, licenciamento do veículo, habilitação do condutor e comprovante de recolhimento da

taxa de gerenciamento operacional, bem comooutros documentos operacionais exigidos pelo PODER

CONCEDENTE;
10.16. Manter o veículo e, se determinado pelo PODER CONCEDENTE, as instalaçõesdo terminal

em perfeitas condiçöes de higiene, conservação, segurança e funcionamento;
10.17. Substituir o veículo quando este atingir a idade limite estabelecida no Lei Municipal no 2.199,

de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes;
10.18. Submeter o veículo, dentro dos prazos fixados, às vistorias que lhes forem determinadas;
10.19. Manter em operação veículo com certificado válido de vistoria;
10.20. Portar e manter em perfeitas condições de funcionamento todos os equipamentos

obrigatórios e outros exigidos pelo PODER CONCEDENTE, inclusive aqueles ofertados no ato do

cadastramento do veículo;
'10.21. Recolher o veículo, para verificaçäo e efetivação dos reparos necessários, sempreque houver

indício de qualquer defeito que possa colocar em risco a segurança e/ou conforto dos passageiros,

dando ciência imediata ao PODER CONCEDENTE deste fato;

10.22. Permitir e facilitar ao PODER CONCEDENTE o exercício de suas funçöes,inclusive o

acesso ao veículo e locais onde o mesmo estiver;
10.23. Atender, de imediato, as determinaçöes das autoridades competentes, inclusive,

apresentando o veículo quando solicitado;
10.24. Adotar, prontamente, as providências determinadas nas notificaçöes eintimaçöes

emanadas do PODER CONCEDENTE;
10.25. Apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, documentos e dadosexigidos pelo

PODER CONCEDENTE, corretamente preenchidos;
10.26. Descaracterizar o veículo quando de seu descadastramento, inclusive solicitandoa baixa na

placa de categoria aluguel;
10.27. Comparecer pessoalmente ao PODER CONCEDENTE em casos como:
10.27.L lnclusão, exclusão ou atualização de cadastro de operadores ou veículo;

10.27.2. Vistoria de veículo;
10.27.3. Recebimento do Contrato de Adesão e seus aditivos;
10.27.4. Recebimento de OSO;
10.28. Cumprir a legislação trabalhista em vigor;
10.29. Conduzir o veículo proporcionando condições de conforto e segurança para osusuários;

10.30, Não abandonar o veículo, durante a operação, sem motivo justificado;

10.31. Não operar o serviço, nem permitir que o façam, condutor auxiliar, eventualeiou

cobrador sob efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes;
10.32. Não portar arma de qualquer espécie, nem permitir que o façam os condutoresauxiliares e

R

eventual cobrador; '\. 
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10.33. Não realizar propaganda político-partidária no SPTO;

10.34. Transportar os passageiros contemplados com benefício ou gratuidade noSPTC, sendo
vedada a recusa;
10.35. Recolher as taxas estabelecidas em Lei;
10.36, Não interromper ou suspender a operação do SPTC, sem autorizaçáo doPODER

CONCEDENTE;
10.37. Guardar o veículo em garagem quando não estiver em operação;
10.38. Realizar seu cadastramento e recadastramento e, quando for o caso, bem como do condutor
auxiliar, do eventual e do veículo, sempre que necessário e no calendário definido pelo Poder Público
Municipal;
10.39. Não abastecer o veículo durante a realização da viagem, bem como não interrompê-la sem
motivo justo;
10.40. Não utilizar equipamentos sonoros e/ou audiovisuais, sem a expressa autorização do PODER

CONCEDENTE, e desde que a altura do som não incomode o usuário;
10.41. Manter atualizados todos os dados cadastrais junto ao PODER CONCEDENTE;

10.42. Não negar troco ao usuário pelo pagamento da tarifa;
10.43. Cumprir o que determina a Lei Municipal no 1.68912010, que dispöe sobre proibição do uso

de cigarros, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco,
nos veículos do SPTC;
10.44. Realizar a manutenção periódica dos abrigos instalados, indicados no item

10.46.2 deste projeto, no que se refere a higiene e reparos necessários para que estejam sempre em

boas condições de uso;
10.45. Responsabilizar-se pelas despesas com a comunicação visual dos veículos do SPTC e cursos
de capacitação estabelecidos pelo PODER CONCEDENTE;
10.46. Além das obrigações elencadas no item 10.1, serão obrigados a:

10.46.1.lnstalar, em cada veículo, aparelho de Sistema de Posicionamento Global (GPS), com
especificações a serem definidas pelo PODER CONCEDENTE, no prazo de 90 (noventa) dias,

contados a partir do prazo determinado para início da operação dos serviços do SPTC;

10.46.2.lnstalar sistema de câmeras de segurança, conforme especificações a serem definidas pelo

Poder Concedente, no prazo de 60 (sessenta) dias do ínicio da execução dos serviços;
10.46.3. Realizar a padronização visual dos veículos, mediante layout a ser fornecido pelo Poder

Concedente, no prazo de 60 (sessenta) dias do ínicio da execução dos seruiços.
10.47. Ademais, os permissionários, conjuntamente, deverão promover a instalaçäo deuma única
garagem para todos os veículos do SPTC, em local estratégico, com estrutura para abastecimento,
manutenção, seruiço de lavagem, controle, dispondo também de sala de informática, no prazo de até

360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do prazo determinado para início da operação dos

serviços do SPTC.

Cláusula Décima Primeira - DA FISGALIZAÇÃO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Poder Concedente, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993 c/c art. 29,1da Lei no 8.987/95'

11.2. O Poder Concedente indicará representante(s), que tenham experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos seruiços e do contrato'
11.3. A verificação da adequação da prestação do seruiço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Projeto Básico.
11.4. O(s) representante(s) do Poder Concedente deverá o registro das ocorrências

\ \\
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verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

conforme o disposto nos $$ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
is,

11.S. O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçöes e responsabilidades assumidas pelos

Permissionários ensejará a aplicação de sançöes administrativas, previstas no Projeto Básico e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
11,6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dos

Permissionários, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, víciosredibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Poder Concedente ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art.25 da Lei no 8.987, de 1995.

Cláusula Décima Segunda - DAS PENALIDADES
12.1. As penalidades a que está sujeito o Permissionário, são as estabelecidas no Lei Municipal no

2.199, de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes;
12.2. As penalidades acima descritas somente serão aplicadas ao Permissionário depois de garantido

o amplo direito de defesa;
12,3. As infraçöes ao SPTC estão tipificadas no Anexo tJnico do Lei Municipal no 2.199, de 21 de

fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes (Anexo XIV).

Gláusula Décima Terceira - DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO
Extingue-se a Permissão por:

| - Término do prazo da Permissão;
¡l - Retomada do serviço por motivo de interesse público;

¡ll - Cassação da Permissão por descumprimento da legislação indicada na Cláusula Primeira e

demais disposiçöes estabelecidas na Concorrência Pública no 2022.02.22.01-SPT;
lV - Anulação;
V - Falecimento ou incapacidade permanente do Permissionário;
Vl - Descumprimento de normas contratuais pelo PODER CONCEDENTE;

Vl¡ - Perda dos requisitos de idoneidade financeira;
Vlll - Superveniência de lei ou decisão judicial que caracterize ainexequibilidade da Permissão.

13.1. Extinta a Permissão, retornam ao PODER CONCEDENTE os direitostransferidos ao

Permissionário.

Cláusula Décima Quarta - DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
O permissionário é obrigado a contratar e manter seguro de responsabilidade civil parao veículo em

operação, durante todo o período da delegação, na forma do art. 30, Vlll do Lei Municipal no 2.199,

de 21 de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes, no valor mínimo de cobertura, por

passageiros transportado, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), devendo o valor total mínimo de cobertura
por cada veículo ser o correspondente ao valor mínimo por passageiro multiplicado pela lotação oficial

do veículo registrada no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV'

14.1. A garantia prevista por este seguro vigora durante a realizaçäo da viagem, iniciando-se no

embarque do passageiro no veículo do SPTC, permanecendo durante todo o seu deslocamento pelas

vias urbanas, inclusive nas paradas, e se encerrando imediatamente após o desembarque.

14.2. Aimportância segurada deverá garantir a liquidação de danos causados aos passageiros e seus

dependenies, em virtude de acidente quando da realização da viagem no veículo do SPTC,

discriminados nas respectivas apólices, que operam os serviços, sem prejuízo da importância

segurada do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT)

14.3. Deverá o Permissionário apresentar cópia da apólice contratado, no momento da

\ \¡.
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assinatura do Termo de Permissão, que passará afazer parte integrante desse.

14.4. O seguro contratado deverá ser mantido vigente durante todo o período da

apresentada cópia da apólice, a cada renovaçäo.

ap

14.5. Em caso de substituição do veículo vinculado à linha, deverá o permissionário apresentar ao

Município de Caucaia cópia da nova apólice com as devidas alterações.

ctáusuta Déc¡ma Qu¡nta - DA MANUTENCÃO pAS CONDTçÕES DEHABILITAçÃO E

QUALIFICACÃO
O permissionário deverá comprovar, durante toda a execução da Permissão, as condiçöes de

habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização

das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia.

Cláusu¡a Déc¡ma Sexta - DOS DIREITOS e OEVERES DOS USUÁROS
G usuários para obtenção e utilização dos serviços deverão obedecer as obrigaçöes previstas na Lei

Municipal no 2.199, de21de fevereiro de 2011 e eventuais decretos correspondentes, bem como

terá seus direitos assegurados pelo Permissionário e pelo Poder Concedente.

Cláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIÇöES GERATS

Todas as disposiçöes e especificações constantes deste Contrato de Adesão, do Editaldo
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo I (Projeto Básico/Termo de

Referência), são complementares entre si.

Gláusula Décima Oitava - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia para dirimir as controvérsias oriundas deste Contrato, desde

que esgotadas todas as vias amigáveis necessárias à composição do litígio.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folhas das 03 (três)

vias deste Contrato, de igual forma e teor para um só efeito de direito, na presença das testemunhas

abaixo

Caucaia - CE de de

MUNIC¡PIO DE CAUCAIAJCE

TESTEMUNHAS:

1) Nome:
CPF:

2) Nome:
CPF:

!ù¡J

R

sendo

PERMISSIONARIO
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EsrADo oo celnÁ - pREFE¡TURA MUNrcrpAL DE cAUcAtA - Avtso DE l-lcluçÃo -
coNcoRRÊruc¡e No 2022.02.22.01-spr. Tipo: rÉcrutcn E PREçO. Data e Local de

recebimento dos envelopes: 11 de abril de 2022, às 09h, no Departamento de Gestão de

Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE. Objeto:
pERMtssÃo DE uso nARA opERAcrNALrzAçÃo Do TRANSPoRTE coMPLEMENTAR DE
pAssAcEtRos No sERVtço púeltco DE TRANSeoRTE colETtvo nooov¡ÁRlo DE
pAssAcEtRos - sPTc Do MuNlclplo 0¡ cAUcAlA/cE. cópia do Edital: Endereço acima,

nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, e das 14h00min às 16h00min, ou no site:

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Informaçöes: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 22 de

fevereiro de2022. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão de Licitação.

PUBLICAR NOS JORNAIS:

- DfÁRro oFrcrAL Do MUN|cÍplo - DoM (23102t20221;

- JORNAL DE GRANDE CTRGULAçÃO Q3t02t20221;

- DlÁruo oFrcrAL DA uNtÃo (23t02t20221

- DÉRlo oFrcrAL Do ESTADo 123t02t20221;

- DÉRro oFrcrAL Do MUNtcíp¡o (

Cauca E,22 e de2022

vid
Presidente da Comissão de Licitação

.A Âv fìar¡rnal êa¡rcia ng lO73- Parcua Soladade



DIÁRIO OFICIAT DA IINIAO-seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL

Avlso DE tlclrAçÃo
pREGÃo ELEÍRôNtco N0 1.00s/2022-PE sRP

Preeão Eletrônico Ne 01.005/2022-PE SRP,' A Preßoeira oficial do Municlpìo de carnaubal/CE, torna públ¡co para

conhecimento dos ìnteressados, o receblmento das propostas v¡rtua¡s no endereço
www.licitacoes-e.com,br, ficando doravante estendido até dia og de Mârço de 2022 ås
oShoom (horário de Brãsllla/DF), cujo o obleto é o Registro de Preços visando futurô e
eventual aquislção de medicamentos, materlal médico'hospìtalar, odontoló8lco e

laborâtór¡o para atender às necessidades da Secretar¡â de saúde do Municlpio de
cahâubal.CE.

O referido edital está à d¡sposìção dos lnteressados, na Prefeitura Municipal de
carnaubal/cE - setor de Licitações, s¡tuada nâ Rua Pres¡dente Médic¡, 167, centro, nos dias
úteis das 08h00m¡n às 12h00min, ou através do site TCEI

http://ww.tce,ce.gov,br/licitacoes, ou a¡nda através do site www,licitacoes'e com.br'

tssN 1677-7069 Ne 38, quarta-feifa, 23 de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÃO E|-ETRÔNrCO Ne 2022.02.22.1

O Pregoe¡ro Oficial do Municlpio de
realizado certame Llcitatórlo na modalidade
2022.02,22,1.
destinãdos ao

objeto: Aqu¡sição de mater¡a¡s
atendimento das necessidâdes das Unìdades Gestoras do Municlpio

ede

de

ts

R

P0

Carnaubal - CE, 22 de Fevereiro de 2022.

AVISO DE

PREGÃO ETETRÔN|CO Ne 2022.02.15.01 - SME

A Pregoeirã da Prefeitura Municipal de cåucaia - ceará torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo d¡a 11 de março de 2022, às 08:30h (oito
horas e trinta minutos), através de endereço eletrônico
www.compras8overnðmentais,gov.br {comprasnet), estará realizando lic¡tação na
modalidade Pregâo Eletrônico Ns 2022.02.15,01 - 5ME, critério de julgamento menor preço
por lote, com f¡ns: Reßistro de Preços para futuras e eventuais aqu¡s¡ções de klts de livros
(materia¡s didáticos sem¡estruturados) dest¡nados aos alunos e professores da rede públtca
de ensino de interesse da secretaria de Educação do Mun¡clpio de cauca¡a/cE, o quðl
encontra-se na integra na sede da Comissão, situada a Rua, Coronel Correia n9 1073,
Parque soledade, cãucaia/cE.

Maiores informações no endereço citado no lrorár¡o de 08:00h à5 12r00h ou
pelo site httpi//municipios,tce.ce.gov.br/llcltacoes,

t"*t'î"Lit¿'o'oïr"rrererei ro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO

avrso oÉ LrcllAçÃo
pREGÃO ÊLETRÔNtCO Ne 2022.02.18.015-PE-SMS

A Pregoeira do Mun¡cfpio de chorozinho-cE, torna públ¡co para conhecimento
dos interessados, o Ed¡tal de L¡citaçâo na modal¡dade Pregão, na forma Eletrônica, autuado
sob o ne 2022.02,18.015-PE-SMS do tipo Menor Preço, cujo Objeto é Aquisição de
medicamentos de controle espec¡al, para ãtender as necessidades do Hospital Municipal e
das Unidades Báslcas de saúde do Municíp¡o de chorozinho-cE,

O prazo de cadastramento das Propostas de Preços será até às 08h00min do
d¡ã 08 de março de 2022, com abertura para anál¡se das propostas às 09h00min e Sessão
de Dlsputa de Lances às 09h30m¡n. (horários de Brasflia).

o Edital poderá ser adquirido nos endereços eletrôn¡cos www,bll,org.br e
www.tce.ce.gov.br a part¡r da data desta publicação. lnformações: Na sede da Comissão
Pernranente de Llcitação, na Av, Ra¡mundo Simplfcio de Carvalho, S/N - Vila Requeijão -

Choroz¡nho-CE ou {85) 3319-1163.

chorozinho/cE, 21 de fevereiro de 2022
ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AVTSO

coNcoRRÊNcta N! 2021.10,29,2

Contratação dos serviços de engenhar¡a para conservação do sistema v¡drio
urbano, rural e canais de drenagem no municfp¡o de crato/cE.

A comissão permanente de lic¡tação da PMC convoca para que se faça presente
na sessão pública de licitação, os representantes legais das empresas AMPARO SERVIçoS E

EMPREÊNDIMENTOS EIRELI - ME, CNPIr 21.s54.165/0001-85; CONSTRUTORA JUSTO JUNIoR
LTDA, CNPJ: 07,266.893/0001-60; S.L. DE ATENCAR ENGENHARIA, CNPJr 22.102,22Sl0001-
91, e, ainda, convocamos os demais interessados em acompanharem o transcorrer da
sessão pública, que acontecerá no dìa 25 de fevereiro de 2022, às 08h:30m. (horário
local ).

Maiores rnformações através do telefone (88)3521.9600 das 08h00min às 14r00
horas (horário local).

Crato-CÊ, 22 de fevere¡ro de 2022
VALERIA DO CARMO MOURA

Presidente da CPL/PMC

AVISO

coNcoRRÊNcrA Ne 2021.09.08.3

Contratação de empresa especlalizada vlsando a elaboração de projetos de
arquitetura, urban¡smo e projetos implementares de engenharia de acordo com a demânda
das diversas unldades admin¡strativas da prefeltura mun¡cipal do Crato/CE,

A com¡ssão permanente de licitação da PMC convoca para que se faça presente
na sessão pública de l¡citação, os representantes leea¡s das empresas TECHPROJ
CONSUITORIA E PROJETOS ElRELl, CNPJ 41,595.380/0001-31; METRICA ARQUIIETURA E

URBANISMO LTDA, CNPJ: 97.422.9501000I-46, cROQUls PRoJEToS E CoNSTRUçOES LTDA,
CNPJi 03.276,6584/0001-10; UMPRAUM ARQUITEToS AssoclADos s,/S, CNPJI
01.958.201/0001-69, e, ainda, convocamos os demais inte¡essados em acompanharem o
transcorrer da sessão pública, que aconteceré no dia 25 de fevereiro de 2022, às 09ht30m.
(horário local).

Maiores informações através do telefone (88)3521.9600 das 08h00min às 14:00
horas {horário local),

Crato-qE, 22 de feverelro de 2022
VALERIA DO CARMO MOURA

Presidente dð CPt/PN¡C

através dos endereços eletrôn¡cost www.fariasbrito.ce,Sov,br, www,tce,ce,gov.br e

https://bll,compras.com. ¡nformações pelo telefoner (88) 35441569.

Farias Brito,/CE, 22 de fevereiro de 2022,
TIAGO DE ARAUJO LEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA

AVISO DE ADIAMENTO

Adiamento - Chamada Públ¡ca Ne 2022.O2.O2,OOI
o Pregoe¡ro da CCLP da Prefeiturã Municipal de Guaiúba-cE, no uso de suas

¿tr¡buições legais, Av¡sa aos ¡nteressados que a ôbertura da Chamada Públic¿ Ne

2022.02.02.0ot cujo objeto é a aquislção de géneros alimentíclos da agr¡cultura famil¡ar e
do empreendedor famil¡èr rural pêra o Programa de Allmentação Escolar destinado às
Escolas e Centros de Educação e Desporto da Rede Mun¡cipal de Ensino durante o ano
letivo de 2022, nos termos da Lei Federal Nc 11,947/2009 c/c as Resoluções FNDE/CD Ne

26/2013 e Ne 04/2015, com data prevista par¿ o dia 03 de março de 2022, às 09:00 horas,
fica adiada para o d¡a 16 de março de 2022, às 09i00 horas, conforme 19 adendo ao
edltal.

Guaiúba/CE,22 de fevereiro de 2022.
HAROLDO sOUSA GOMES

avrso DE uoTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 5.002/2022

Pregão Eletrôn¡co Ne 06.002/2022. objetot seleção de melhor proposta para
re8istro de preços visando futuras e eventual aquisiçöes de testes ráp¡dos de coronavírus
destinados a suprir a necessidade da secretaria Munic¡pal de saúde de Guaiúba, conforme
as especlficações e quantitativos previstos neste Termo de Referéncla. O prazo de
cadastramento das cartas P¡opostas será até ås 13h59min do dla 10 de março de 2022,
com abertura para análise das propostas às 14h00min e Sessão de Disputa de Lances às

14h30min,
o edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos

www,comprasgovernamentais.gov,br e www.tce.ce,gov.br a pôrtir da data desta
publlcaçâo.

Infgrmaçõesr Na sede da Com¡ssão centra¡ de Licitação e Pregões, na Rua.

Pedro Augusto, ne 53, Centro, Guaiúbã/CE ou l¡citacao@gua¡uba.ce,gov.br.

Guaiúba/CE, 22 de fevereiro de 2022,
HAROLDO SOUSA GOMES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÃO EtFfRÔNICO N9 PCl110222/0TISESA

Un¡dade Adminìstrativar secretaria Municipal de Planejamento, Admintstração e
tinançôs - Re8entei Pregoeiro e Equìpe de Apoio - Processo originário: Pregão Eletrônico
Ne PEhlo222/07/sEsA - objeto: Aquisição de equ¡pamento e material permanente para
atenção especiallzada em saúde junto ao hosp¡tal e maternidade são josé, conforme
proposta ne 13858,795000/1210-01 do ministérlo da saúde destÌnado ao mun¡cípio de
Guaraciaba do Norte-cE - Local de Acesso ao Edital:Avenida Monsenhor Furtado, ne 55,
Centro, cEPj 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/ceará; https:,/,/bll.org,br;
httpsr/,/www.portalmunicipios.com,br/sistema/externo/l¡citacoes/processo.asp?vEMP-

CNPJ=07569205000131; https://llc¡tacoes.tce.ce.gov.br- Func¡onamento do
órgão: Segunda à sexta de oBHoOM às 14h0om - Locâl de Real¡zaçâo dã
Licitaçãoihttps://bll,ore,br - Data de Aberturar 08/03/2022 - Horáno: 09h00m.

Guaraciabô do Norte
EMANUEL

- CE,22 de Fevereiro de 2022
FERNANDO RIBEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

EXTRATO OE CONTRAIO

contrato nc 2022.02,f7,f, Partes: o Municfp¡o de Horizonte, através da Secretar¡a de
Assistência Social, l8ualdade e Desenvolvimento Soc¡al e a empresa Top Mix Comércro e
Serviços ElRELl, Fundamentação Legal: Processo de Licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico tombado sob o Ns 2021,11,29,1 - PE, em conform¡dade com a Lei Federal ne
10.520, de 77/07/2002, subs¡diada pela Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Lic¡taçöes
Públìcas. Objeto: Aqu¡sição de material permanente destinado à est¡utu¡ação fis¡ca do
conselho Municipal de Promoção das Pollticas de lgualdade Racial (COMPPIR) e do Núcleo
de Promoção das Pollticas de lgualdade Racial {NUPPIR), ¿través do Termo de convèn¡o ne
883979/2019 com M¡nistério da Mulher, da Famfl¡a e dos Direitos Humanos, sob
responsabilidade da Secretaria de Assistência Soc¡al, lgualdade e Desenvolv¡mento Soc¡al
do Municfpio de Hor¡zonte/CE. Vilênciat 3!/72/2022, Valor Global: RS 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais). Dotação Orçamentária:15.01,08,244,0033,2.102 - 4.4,90,52.00 - Fontes:
1665000001/1500000000, signatáriosì Marcelha Pinheiro de Melo e carla cardoso da silva,
Data: 17 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

Cohtrãto n9 2022.02.14.7O. Partesi o Municíp¡o de Hor¡zonte, através da Secretaria de
Ass¡stência Socia¡, lgualdade e Desenvolvimento Socral e a empresa VMNEI Comerc¡o

Serviço lnformatica LTDA, Fundamentação Legal: Processo de Licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico tombado sob o Ne 2021.11,29.1 - PE, em conformidade com a Lei

Federal ne 10.520, de f7/o7/2oo2, subsid¡ada pela Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das

Lìcitações Públ¡cas. objeto: Aquìsìção de material permanente destinado à estruturação
flsica do conselho Municipal de Promoção das Politicas de igualdade Rac¡al (COMPPIR)

e do Nrlcleo de Promoção das Polfticas de lgualdade Racral (NUPPIR), através do Termo
de convênio ne 883979/2019 com N4inrstér¡o da Mulher, da Famll¡a e dos Direitos
Humanos, sob responsabilidade dê secretaria de Assrstência Social, lBualdade e

Desenvolvimento Socral do MunicÍpio de Hor¡zonte/CE. Viíênclat 3L/72/2022. valot
Global: RS 22.183,30 (vinte e dois m¡l cento e oitenta e três reaìs e trinta centavos),
Dotação orçamentárlar 15,01,08.244.0033,2.102 4.4.90,52,00 - Fontes:

1665000001/1500000000. Signatá¡¡os: Marcelha P¡nheiro de Melo e iosé Amer¡co
Barbosa Junior, Data: 14 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

avrso DE ilctrAçÃo
coNcoRRÊNcrA Ne 2022.02.22.01-5PT

concorrência Ns 2022.02.22.01-SPT - T¡por Técnica e Preço, Data e Local de recebimento
dos envelopes: 11 de abril de 2022, às 09h, no Departamento de Gestão de Licìtação,
localìzado ira Av, coronel cor¡e¡a, ne 1073 - Parque Soledade - caucaia/cE. objeto:
permissão de uso para operâcionalização do transporte complementar de passa8eiros no
Seryiço P-úbl¡co de Transporte Coletivo Rodoviário de PassaSeiros - SPTC do Municlpio de
LAUCAIa/LE,

cópla do Edital: Endereço acima, nos dìas úteis das 08h00min às 12h00min, e
das 14hoomin às 16hoomin, ou no site: https://l¡cltacoes.tce.ce,Sov.br/, lnformações:
cpl@pgm,caucaia.ce.gov.br.

Cauca¡a/CE,22 de fevereìro de 2022,
WAGNER VIEIRA VIDAL

Presidente da Comissão de Licitação.

qFY
E5t< docûmenro Þod. ser !enlbàdo no c¡d€reço eleüònico
h(Þ://www,iñ,¡o!,b/õurènrlcld¡ds.hhl, þolo códißo o5301022o223ù28¡

Docum€nto ¡sriñado dl¡ilðlmeñte coñlon¡e MP ñe 2,¡@2 ¿e 2t/@/2@r,
qur hrtitui ¡ WÞ$t.derã de ch¡vse Públrcô5 8.¡.irarå lCp-Br¡r¡1.
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2022. l:lì¡\NCISC--O Cl,l:ANO l-lMA Mlll.O - Seclct¿ilio rlc' I:tlucaçiio.

INS'I'I'IIJ'IO I)RAG^O I)O MAIì
AVrSO DE l.rCn'AçrÃO

OIìIGI]iM II)M
l'rcgào l:iletrônico n" 2022009/ II)lvf

'lhais Maria Cloutinho Mclo
PRIiGOIJIIìA

com.br. SÍio Luís do (iuru, 23 rlc fcvcrciro dc 2022,

*** +++ *

\!ugner Vicira Vidal - l)rcsitlrntc de (lonrissño dc l,icitnção.

L,\VIìAS I SOt,,\lt ENtìR(JtAS RtìNO\/A\'ItS S.,\.

rro nrunioi¡rio clc Caucai¿i, na Iriycntla l,avr¿¡s. coln validatlc tlc I l/01/2028
Irol dctclntin¿¡clo o cunlprinlcnto das c'xigclncias corrtidas nas Nornìas c Instntç(ics dc l,icr:¡rcianlcnto tla Sl:l\4ÄCll.l
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o pnzo lecursal previsto nos itens 8.1.9 e 2l do edital e arf. 109, 1, "b" da Lei n" 8.666/1993, a contar do dia útil seguiute à publicaçâo aviso.

Detalhes do julgarnento encontram-se no Parecer da Comissão Técnica Especial cla SEINFRA. clisponfvel nos autos do processo arquivado Depar-

tametlto de Gestão de Licitações do Município de Caucaia/CE, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CË, nos dias úteis, das

de 20?2. Robson Vieira de Moura - Ordenador de Despesas da Secrctaria Municipal de lnfraestrutttra.

ESTADO DO CEARj, - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCA N" 2022.02.22,01-SPT. Tipo:

TÉCNICA E PREÇO. Data e Local de recebimento dos envelopes: I I de abril de 2022, às 09h, no Departatneutr¡ de Gestão cle Licitação, localizado na

Av. Coronel correia, n 1073 - Parque soleclacle - caucai¿ÿcE. objeto: PERMIssÃ.o DE uso PARA OPERACINALIZAÇÀO DO TRANSPORTE

CoMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS NO SERVrÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO RODOVI.A,RIO DE, PASSAGEIROS - SPTC

DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. Cópia do Edital: Endercço acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, c das l4h00miu ¿ìs 16h00min, ou no

site: https://licitacoes.tce,ce.gov.br/. lnfonnações: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br, Caucai¿ýCE,22 de fèvereiro de2022. Wagner Vieira Vidal - Presidente

da Comissão cle

****


